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1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de serviços de dedetização e de higienização de
caixas d’água em prédios públicos do Município de Mercedes/PR.
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2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente contratação justifica-se diante da necessidade permanente de assegurar condições
adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária nos prédios públicos do Município,
especialmente aqueles que concentram atendimento direto e contínuo à população. A ocorrência de
insetos e outros vetores em ambientes coletivos representa risco potencial à saúde pública, uma vez
que pode contribuir para a transmissão de doenças, além de comprometer o bem-estar dos usuários
e servidores que utilizam diariamente esses espaços.

Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de controle de pragas mostra-se
indispensável para prevenir a proliferação de insetos, roedores e demais agentes nocivos,
promovendo ambientes mais seguros, saudáveis e adequados às atividades desenvolvidas. Tal
medida impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos ofertados, proporcionando
tranquilidade à população atendida, em especial às crianças que frequentam os espaços educacionais
e culturais, aos munícipes em situação de vulnerabilidade social atendidos pelo CRAS, CREAS e
Centro Dia, bem como aos usuários das unidades de saúde do Município de Mercedes. Do mesmo
modo, contribui para a proteção da saúde dos servidores públicos que exercem suas funções nesses
estabelecimentos.

Paralelamente, a higienização periódica das caixas d’água instaladas nos prédios públicos é

fundamental para garantir a qualidade e a potabilidade da água utilizada para consumo, preparo de

alimentos, higiene pessoal e demais atividades rotineiras. A ausência de limpeza adequada desses
reservatórios pode ocasionar a contaminação da água, gerando riscos sanitários e prejuízos à saúde
coletiva

Dessa forma, a contratação pretendida atende à necessidade de manutenção das condições mínimas
de salubridade nos imóveis públicos, prevenindo riscos à saúde, assegurando o cumprimento das
normas sanitárias vigentes e promovendo um ambiente adequado ao atendimento da população e ao
desenvolvimento das atividades administrativas e assistenciais, em consonância com o interesse

público e com os princípios que regem a Administração Pública.

/n\.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
LOTE 01 – Limpeza e desinfecção de caixas d’água
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Item Descrição
e

caixa d’água capacidade de
250 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
300 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
500 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
1000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
2000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
3000 lts
Limpeza e desinfecção de

'caixa d’água capacidade de
5000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
10000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
20000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto;
com as medidas de 6,75m x
2,75m x Im
)

caixa d’água de concreto;
com as medidas de 2m x 2m
x 1,7(}m

Catmat Und. bd

12

R$ Unit.

113,98

R$ Total

1.367,7601 13595 Und.

02 13595 Und. 1

45

20

2

5

5

127,43 l 127,43

03 13595 Und. 170,39 1 7.667,55

_+-'n'\
04 13595 Und. 227,87 l 4.557,40

05 13595 Und. 264,63 1 529,26

06 13595 Und. 321,76 l 1.608,80

07 13595 Und, 359,50 l 1.797,50

08 13595 Und. '1
J

5

636,38 l 1.909,14

09 13595 Und. 845,29 l 4.226,45

/ux.

10 13595 Und. 1 l 1.317,36 l 1.317,36

11 13595 Und. 1 895,58 l 895,58

Total
Valor total máximo do Lote 01: RS 26.004,23 (vinte e seis
centavos)

26.004,23

mil, quatro reais e vinte e três

LOTE 02 – Dedetização e desratização
e r mr ]bd 1
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Dedetização e desratização
em diversos estabelecimentos

públicos da sede e interior do
Município de Mercedes

24.03 1 ,672
111 18.023,750,75

Valor total máximo do Lote 02: R$ 18.023,75 (dezoito mil, vinte e três reais e setenta e cinco
centavos)
=bNos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo previsto para a
contratação dos serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água foi definido com base

em levantamento técnico realizado pelo setor de engenharia do Município, que considerou as

características físicas e funcionais dos prédios públicos a serem atendidos. Para essa definição, foram
analisados aspectos como a metragem das áreas internas e externas, o número de ambientes, a
existência de áreas de maior vulnerabilidade à proliferação de pragas, bem como a quantidade,
capacidade e tipologia das caixas d’água instaladas em cada imóvel.
O estudo levou em conta, ainda, a diversidade de usos dos espaços públicos, especialmente aqueles

destinados ao atendimento direto da população, o fluxo diário de pessoas e a necessidade de

manutenção periódica das condições de salubridade, conforme as normas sanitárias vigentes. A
partir dessas informações, foi possível estimar a quantidade de aplicações necessárias para garantir
a efetividade do controle de pragas e a adequada higienização dos reservatórios de água, sem

prejuízo à continuidade dos serviços públicos prestados.
Ressalta-se que o quantitativo estabelecido reflete a real demanda existente, evitando tanto a
contratação insuficiente, que poderia comprometer a segurança sanitária dos ambientes, quanto o
excesso de serviços, assegurando a economicidade e a racionalidade do gasto público. Dessa forma,
o dimensionamento elaborado pelo setor de engenharia atende aos critérios técnicos necessários e se

mostra compatível com as necessidades operacionais do Município.

próprIO

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e noventa e oito centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 24/02/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : A não elaboração da análise de riscos
para a presente contratação justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, que consiste na

execução de serviços rotineiros e padronizados de dedetização e de higienização de caixas d’água
em prédios públicos. Trata-se de atividades amplamente conhecidas no mercado, executadas por
empresas especializadas, com métodos consolidados e procedimentos operacionais definidos, não
envolvendo soluções inovadoras, tecnologia específica ou elevado grau de incerteza.

Ademais, os riscos inerentes à execução do objeto são reduzidos e previsíveis, podendo ser

adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas, das exigências contratuais usuais,

da fiscalização da execução dos serviços e do cumprimento das normas sanitárias e de segurança
aplicáveis. Nesse sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento
no âmbito da gestão contratual.
Dessa forma, considerando a simplicidade do objeto, a previsibilidade das etapas de execução e a
ausência de fatores que demandem tratamento diferenciado, entende-se que a elaboração de análise

de riscos formal não se mostra necessária, não comprometendo a segurança, a eficiência ou a

economicidade da contratação, em conformidade com o princípio da proporcionalidade e com as

boas práticas da administração pública.
No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será precedida da elaboração de
Estudo Técnico Preliminar.

l § 7c> A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 13 de janeiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

EDSON ::iTbTF(fIÊJ)ÍTâ:lgjjaJ9poT

Assinatura. KN AUL:88632350900 Vá3: 2026'o1-13 08:34:29

:-'-n\

/'n\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas
d’água em prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

Mercedes – PR, 13 de janeiro de 2026

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 Eado:2Ko:.olf1836if:T7oo00 -03'oo}

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR:

Objeto: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Conforme a Lei nc) 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
A presente contratação justifica-se diante da necessidade permanente de assegurar condições
adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária nos prédios públicos do Município,
especialmente aqueles que concentram atendimento direto e contínuo à população. A ocorrência
de insetos e outros vetores em ambientes coletivos representa risco potencial à saúde pública,
uma vez que pode contribuir para a transmissão de doenças, além de comprometer o bem-estar
dos usuários e servidores que utilizam diariamente esses espaços.

Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de controle de pragas mostra-se
indispensável para prevenir a proliferação de insetos, roedores e demais agentes nocivos,
promovendo ambientes mais seguros, saudáveis e adequados às atividades desenvolvidas. Tal
medida impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos ofertados, proporcionando
tranquilidade à população atendida, em especial às crianças que frequentam os espaços
educacionais e culturais, aos munícipes em situação de vulnerabilidade social atendidos pelo
CRAS, CREAS e Centro Dia, bem como aos usuários das unidades de saúde do Município de

Mercedes. Do mesmo modo, contribui para a proteção da saúde dos servidores públicos que
exercem suas funções nesses estabelecimentos.
Paralelamente, a higienização periódica das caixas d’água instaladas nos prédios públicos é
fundamental para garantir a qualidade e a potabilidade da água utilizada para consumo, preparo
de alimentos, higiene pessoal e demais atividades rotineiras. A ausência de limpeza adequada
desses reservatórios pode ocasionar a contaminação da água, gerando riscos sanitários e

prejuízos à saúde coletiva.
Dessa forma, a contratação pretendida atende à necessidade de manutenção das condições
mínimas de salubridade nos imóveis públicos, prevenindo riscos à saúde, assegurando o
cumprimento das normas sanitárias vigentes e promovendo um ambiente adequado ao
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atendimento da população e ao desenvolvimento das atividades administrativas e assistenciais,

em consonância com o interesse público e com os princípios que regem a Administração
Pública.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;.pen\,

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

Disposições gerais:
Os serviços deverão ser prestados por emprçsas devidamente habilitada, com comprovação de

regularidade junto aos órgãos competentes e aptidão técnica compatível com o objeto,
utilizando métodos e produtos autorizados pela autoridade sanitária, em conformidade com a
legislação vigente;
A Contratada deverá observar, quando da execução dos serviços, as disposições da NR-33 e

NR-35, ou outras que vierem a substituí-las;
A Contratada deverá dispor de pessoal técnico, bem como de todos os equipamentos
necessários à perfeita execução do objeto;
Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Administração, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
Os endereços e locais em que serão realizados os serviços serão indicados pela Contratante

quando da emissão da Ordem de Serviço;
A execução deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem
de Serviço;
Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma a ser
estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de expediente da
municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a contratante;
Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo fornecimento de materiais,
produtos, equipamentos, mão de obra, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e quaisquer outros custos diretos ou indiretos, çorrerão integralmente por conta da
contratada, não sendo admitida a cobrança de valores adicionais à Administração;
Não será permitida a subçontratação total ou parcial dos serviços, tendo em vista a necessidade
de assegurar o controle da execução contratual, a padronização dos procedimentos e a

responsabilidade técnica direta da empresa contratada;
Não será exigida garantia da execução contratual, considerando que o objeto apresenta baixa
complexidade operacional, reduzido risco de inadimplemento e curto prazo de execução, o que

de 202 1)

/'--
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torna desnecessária a
proporcionalidade;
Disponibilizar responsável técnico habilitado, com registro no conselho profissional
competente, respondendo tecnicamente pelos serviços, com apresentação de ART ou
documento equivalente, quando aplicável;
A execução deverá observar as normas de segurança do trabalho, garantindo a proteção dos
usuários dos prédios públicos, dos servidores e dos próprios trabalhadores envolvidos, com
sinalização adequada dos ambientes e adoção de medidas preventivas durante a realização dos

adoção desse instrumento, em observância ao princípIO da

serviços;
A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços;
Os serviços serão considerados aceitos após verificação, pelo gestor ou fiscal do contrato, do
cumprimento integral das especificações técnicas, da inexistência de pragas visíveis após o
período de ação do produto e da limpeza satisfatória dos reservatórios de água;

Disposições quanto aos serviços de dedetização e desratificação:
Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos ou de mínima
prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através de micro pulverização,
termonebulização e aplicação de gel/grânulo para formigas, moscas, escorpiões, insetos
rasteiros e oferta de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes;
A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos,

gordura, inspeção e passagens, raIos de banheiro e grelhas, dutos de esgoto, elétricos e telefone,
forros, nos telhados, nas divisórias e demais dependências) com produtos comprovadamente
eficazes e adequados para atuação nesses locais;
A CONTRATADA deverá efetuar tantas aplicações corretivas quantas forem necessárias para
corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas;

A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do gestor do
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, com vista a eliminar existência de

insetos, baratas, ratos, etc, que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações,
bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores;
As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não
implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato;
Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais
que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco das
substâncias serem inaladas;
Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes
adequados e corretamente descartados pela Contratada;
Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos,
equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser feita
com alvej antes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que
a utilização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de
completadas 24 horas de dedetização;
A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de procedimentos
e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do serviço de dedetização;
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Nos locais onde houver a aplicação do produto deverão ser afixadas informações sobre a data
de colocação do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone
do centro de informação toxicológica e dados da empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ;
Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA
n'’ 52/2009 (ou outra que porventura venha a substituí-la), destacando-se as metodologias
direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do
aplicador dos produtos;
Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características mínimas: não causarem
manchas; serem inofensivos à saúde humana e estarem compreendidos dentre aqueles
permitidos pela legislação sanitária vigente, especialmente aqueles registrados ou autorizados
pela ANVISA;
Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores,
deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente;
A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalageng vazias e respectivas tampas dos

produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da
Lei no 12.305/2010;

Disposições quanto aos serviços de limpeza dos reservatórios de água:
A execução do serviço deverá orientar-se pelo MN-353.R-0 - MANUAL DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, aprovado pela Deliberação CECA n'’
2.918, de 06 de julho de 1993. Sempre que possível, ocorrerá sem privar a respectiva edificação
do abastecimento de água, devendo, portanto, ser realizada em um reservatório de cada vez;
Após a limpeza de cada reservatório deve ser realizada sua desinfecção. Terminado o
procedimento de desinfecção e restabelecido o abastecimento dos reservatórios, deve ser
medido o residual de cloro de cada um deles, não devendo ser excedido o valor de 3,0 mg/1;

Os produtos químicos permitidos para desinfecção são: hipoclorito de sódio (10%);
hipocloreto de sódio (2,5%); cal clorada (25%); hipoclorito de cálcio (70%);
Caso se verifique quaisquer problemas nos reservatórios (trincas, furos, rachaduras e etc.), a
Contratada deverá comunicar ao Município, por escrito, a fim de que possam ser realizados os
reparos ou substituições necessárias;
No caso de fissuras significativas ou riscos de colapso da estrutura ou dos reservatórios, os
serviços NÃO deverão ser executados, sendo avisado de imediato à Administração;
A empresa CONTRATADA deverá, na execução dos serviços de limpeza das caixas d’águas,
garantir que a água destinada ao consumo humano esteja obedecendo aos Padrões de

Potabilidade da Água estabelecidos na Portaria GM/MS n'’ 888/2021, ou outra que vier a

substituí-la, que determina as característieas de: qualidade física, organolética (são as

propriedades que podem ser percebidas pelo sentido do consumidor, como a cor, o sabor, a
textura e o odor), químicas e bacteriológicas para água potável através da fixação dos Valores
Máximos Permissíveis;
A água retirada dos reservatórios não deverá ser jogada fora, mas reaproveitada para eventuais
limpezas ou outras finalidades;
Os reservatórios deverão ser deixados completamente limpos e prontos para uso;
Os saneantes utilizados na limpeza e desinfecção dos reservatórios de água devem ser

aprovados ou registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pelo
Ministério da Saúde e que sejam os recomendados à atividade;
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Durante a execução dos serviços, os reservatórios deverão permanecer devidamente isolados
e sinalizados, de modo a impedir o consumo acidental de água não potável;
Após a execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer declaração ou laudo técnico
atestando a limpeza e desinfecção dos reservatórios, contendo identificação do reservatório,
data, produtos utilizados, concentração aplicada e assinatura do responsável técnico;

Condições para assinatura do instrumento de contrato:
Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual, a apresentação de relação
nominal dos profissionais designados pela Contratada para a execução do objeto, acompanhada
da devida comprovação de qualificação compatível (diploma/certificado de capacitação
relativa a NR 33 e NR35 para os responsáveis pela execução do objeto, e diploma/certificado
de conclusão de curso acompanhada de comprovação de registro no conselho competente para
o responsável técnico), e de comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de

registro ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo
ou contrato social.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do 9 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns
ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação
do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a
vjgência da contratação.

Item Descrição
Dedetização e desratização em diversos estabelecimentos
>úblicos da sede e interior do Município de Mercedes.

Limpeza e desinfecção de caixa d’água capacidade de 250 Its
Limpeza e desinfecção de caixa d’ág= capacidade de 300 lts
LimDeza e desinfecção de caixa d’ága capacidade de 500 lts
Limoeza e desinfecção de caixa d’água capacidade de 1000 lts
LimDeza e dmção de caixa d’ágÚ capacidade de 2000 lts
Limpeza e desinfecção de caixa d’ág= capacidade de 3000 Its
LimDeza e desinfecção de caixa d’ága capacidade de 5000 lts
Limoeza e d=ção de caixa d’água capacidade de 10000 lts
Limpeza e desinfecção de caixa d’ág= capacidade de 20000 lts

Limpeza e =cção de caixa d’água de concreto; com as
medidas de 6,75m x 2,75m x Im
e

medidas de 2m x 2m x 1,70m

Und. Ud
01 m2 24.03 1,67

Und.
Und.
Und .

Und.
Und.
Und.
Und.
Und.
Und.

Und.

Und.

Classificação dos bens/serviços :
( X ) Comuns. (
( X ) Continuado. (

) Especiais.
) Não continuado.
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Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que o serviço é necessário
para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

n\.
LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

_ealizaçãod serviços com mão de obra própria

ontratação de empresa especializada, devidamente habilitada e licenciada para
lização dos serviços

.doçãonnedidas meramente corretivas ou eventuais, acionadas apenas diante d
:as ou da constatação de contaminação da águaocorrência de

Análise comparativa dme
Requjsito
A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da
Administração Pública?

SoluÇão Sim Não
X

Não se Aplica

SoluÇão 1

n\ SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão 1
X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

A Solução trará economia para a
Administração?

SoluÇão 1
X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

A Solução possui respaldo legal para
realização?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X
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Análise comparativa das soluções
No levantamento de mercado realizado, procedeu-se à análise das alternativas disponíveis
para atendimento da demanda do Município, considerando aspectos técnicos, operacionais,
econômicos e legais, em conformidade com o disposto no inciso V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14. 133/202 1

Inicialmente, avaliou-se a possibilidade de execução direta dos serviços pela própria
Administração, mediante utilização de servidores municipais e aquisição de insumos específicos.
Contudo, tal alternativa mostrou-se inviável, uma vez que os serviços de dedetização,
desratização e higienização de reservatórios de água exigem conhecimento técnico especializado,
mão de obra qualificada, equipamentos próprios e produtos químicos controlados, cujo manuseio
é restrito a empresas licenciadas pelos órgãos sanitários competentes. Ademais, a Administração
não dispõe de estrutura permanente, pessoal capacitado ou responsável técnico habilitado para
assumir tais atividades, o que demandaria investimentos contínuos em capacitação, aquisição de
equipamentos, licenciamento sanitário e gestão de resíduos perigosos, elevando
significativamente os custos e os riscos operacionais.
Considerou-se também a adoção de medidas meramente corretivas ou eventuais, acionadas
apenas diante da ocorrência de pragas ou da constatação de contaminação da água. Essa

alternativa foi descartada por não atender ao caráter preventivo exigido para a proteção da saúde
pública, uma vez que a atuação tardia aumenta o risco sanitário, pode comprometer o
funcionamento regu iar dos serviços públicos e gerar custos mais elevados decorrentes de
intervenções emergenciais .

Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada, devidamente habilitada e

licenciada, para a prestação contínua e programada dos serviços de controle de pragas e
higienização de reservatórios de água mostrou-se a solução mais eficiente e vantajosa. Tal
modelo assegura o cumprimento das normas sanitárias e ambientais, a utilização de técnicas e
produtos adequados, a responsabilidade técnica pela execução e a mitigação de riscos à saúde de

usuários e servidores. Sob o aspecto econômico, essa alternativa evita investimentos estruturais
permanentes por parte do Município, permite a contratação conforme a demanda e proporciona
melhor relação custo-benefício, alinhando-se aos princípios da eficiência, da economicidade e do
interesse público.

pH\

in\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigiio até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e
noventa e oito centavos)
Parâmetros utilizados: para estimativa do valor da contratação foram contatadas empresas do

ramo, além de ter sido utilizado o ultimo contrato celebrado pela Administração Municipal, cujo
instrumento possuía vigência até 18 de agosto de 2025, nos termos do art. 1'’, incisos II e IV do

Decreto Municipal n'’ 36/2022.

Metodologia utilizada: realização de média entre os valores obtidos.
Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de miçroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
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Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)
Finalizada a análise comparativa entre as alternativas existentes no mercado, constatou-se que
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de dedetização, desratização
e limpeza e desinfecção de reservatórios de água em prédios públicos municipais configura a
alternativa mais adequada para o atendimento da demanda apresentada. O modelo adotado
contempla a execução periódica e sob demanda dos serviços, de forma parcelada, conforme as

necessidades da Administração, abrangendo os imóveis públicos indicados pelo Município,
especialmente aqueles destinados ao atendimento direto e contínuo à população.
A execução compreenderá a aplicação de métodos técnicos reconhecidos e a utilização de

produtos devidamente registrados e autorizados pelos órgãos sanitários competentes, com estrita
observância da legislação vigente, das normas de segurança do trabalho e das diretrizes
ambientais aplicáveis. No âmbito do controle de pragas urbanas, estão previstas ações
preventivas, corretivas e de reforço voltadas ao combate de insetos, roedores e demais vetores,
assegurando a manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade dos ambientes
durante toda a vigência contratual. Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água,

os serviços abrangerão a higienização completa das estruturas, a desinfecção adequada, o
controle do residual de cloro e a verificação das condições físicas dos reservatórios, garantindo
a qualidade e a potabilidade da água destinada ao consumo humano.
Como parte integrante do objeto, a contratada deverá disponibilizar responsável técnico
legalmente habilitado, que responderá pela correta execução dos serviços e pelo cumprimento
das normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como fornecer mão de obra qualificada,
equipamentos, ferramentas, insumos e produtos necessários. Também está prevista a prestação
de assistência técnica durante a vigência contratual, materializada pelo atendimento às

solicitações da Administração para intervenções corretivas ou complementares, sempre que
constatada a necessidade de reaplicações ou a ocorrência de falhas, sem ônus adicional para o
Município e dentro dos prazos estabelecidos.
A manutenção das condições adequadas de controle de pragas e de qualidade da água será

assegurada por meio de reaplicações corretivas, pronto atendimento às demandas emergenciais
e adoção de procedimentos padronizados que preser\'em a eficácia das intervenções realizadas.
Ademais, deverá ser apresentado relatório técnico após cada execução, contendo informações
detalhadas sobre os serviços prestados, os produtos utilizados, as datas, os locais atendidos e a
identificação do responsável técnico, permitindo o adequado acompanhamento, fiscalização e
rastreabilidade das ações.

Dessa forma 9 a contratação proposta atende de maneira integrada e contínua às necessidades do
Município, promovendo ambientes públicos mais seguros, saudáveis e em conformidade com
as normas sanitárias vigentes, ao mesmo tempo em que assegura eficiência operacional, controle
administrativo e adequada relação entre custo e benefício, em consonância com os princípios
que regem a Administração Pública.

JoN

in\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para a Administração, bem como o dever de
buscar a ampliação da competição, evitando a concentração de mercado. Diante do exposto,
concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do parcelamento. Isso
porque, embora o objeto tenha sido estruturado em dois lotes distintos, um destinado aos serviços
de dedetização e controle de pragas urbanas e outro voltado à limpeza e desinfecção de

reservatórios de água de diferentes capacidades, o Racionamento em parcelas menores ou por
unidade de atendimento não se mostra técnica nem economicamente vantajoso.
Sob o aspecto técnico, ambos os serviços demandam empresas especializadas, devidamente
licenciadas pelos órgãos sanitários competentes, com disponibilidade de responsável técnico
habilitado, mão de obra qualificada, equipamentos específicos e observância rigorosa de normas
sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho. O parcelamento excessivo do objeto poderia
dificultar a definição clara de responsabilidades técnicas, especialmente no que se refere à correta
execução, à rastreabilidade dos serviços e à responsabilização por eventuais falhas,
comprometendo a efetividade do controle sanitário pretendido.
No que se refere especificamente ao lote destinado à limpeza e desinfecção de reservatórios de
água, o Racionamento por capacidade ou por unidade isolada acarretaria perda de economia de
escala, uma vez que tais serviços envolvem custos fixos relevantes, como mobilização de equipes
técnicas, transporte de equipamentos, deslocamento até os locais de execução, preparação
operacional e procedimentos de segurança. A contratação de um único prestador para o conjunto
de reservatórios permite diluir esses custos, otimizar o planejamento das intervenções e obter
melhor relação custo-benefício para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica dos
serviÇos
Adicionalmente, a fragmentação desse lote poderia gerar dificuldades logísticas relevantes,
sobretudo em situações em que existam, em um mesmo imóvel ou complexo público,
reservatórios de tamanhos distintos a serem higienizados. A atuação simultânea ou sucessiva de
empresas diferentes em um mesmo local tende a aumentar o tempo de execução, dificultar a

coordenação das atividades, elevar os riscos operacionais e comprometer o controle sanitário,
além de demandar maior esforço de fiscalização por parte da Administração. A centralização da

execução em um único contratado, por lote, contribui para a padronização dos procedimentos, a
organização do cronograma e a mitigação de interferências entre equipes distintas.
No que tange ao aspecto econômico e administrativo, a fragmentação do objeto em múltiplos
contratos ou em parcelas individualizadas por prédio ou por tipo de reservatório acarretaria
aumento significativo dos custos indiretos para a Administração, notadamente em relação à

gestão contratual, fiscalização, emissão de ordens de serviço, acompanhamento da execução e
processamento de pagamentos. Além disso, tal fracionamento tenderia a reduzir a eficiência
operacional, gerar sobreposição de cronogramas e dificultar o planejamento integrado das
intervenções, sem a correspondente redução de custos.
Cumpre destacar, ainda, que a divisão do certame em dois lotes distintos já atende, de forma
equilibrada, à ampliação da competitividade, na medida em que permite a participação de
empresas que atuam especificamente em cada um dos segmentos, sem impor a obrigatoriedade
de execução conjunta de atividades com naturezas técnicas diversas. Ao mesmo tempo, evita-se
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a pulverização excessiva do objeto, que poderia afastar empresas com capacidade técnica
comprovada e estrutura adequada para a execução contínua dos serviços ao longo da vigência
contratual .

Dessa forma, a mitigação do princípio do parcelamento, nos limites adotados, revela-se medida
justificada e proporcional, pois preserva a eficiência administrativa, assegura o adequado controle
técnico da execução, mantém a competitividade do certame e atende ao interesse público, em
consonância com os parâmetros estabelecidos pela Lei n'’ 14.133/2021.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
No aspecto econômico, a contratação de empresa especializada permite ao Município evitar
investimentos permanentes em estrutura própria, tais como aquisição de equipamentos
específicos, compra e controle de produtos químicos sujeitos a licenciamento, capacitação
contínua de servidores e manutenção de responsável técnico habilitado. A execução dos serviços
sob demanda, de forma parcelada, possibilita o pagamento apenas pelos serviços efetivamente
realizados, contribuindo para a racionalização das despesas públicas e para a obtenção de melhor
relação custo-benefício. Ademais, a organização do objeto em lotes tecnicamente adequados

favorece a obtenção de preços mais vantajosos, especialmente no que se refere à limpeza e

desinfecção de reservatórios de água, em razão do aproveitamento de economias de escala e da
otimização logística.
Sob a ótica do aproveitamento dos recursos humanos, a contratação externa evita o desvio de

função de servidores municipais e a sobrecarga das equipes internas com atividades que
demandam conhecimentos técnicos específicos e observância de normas sanitárias rigorosas.
Dessa forma, os servidores públicos permanecem concentrados em suas atribuições finalísticas e
administrativas, aumentando a eficiência do serviço público e reduzindo riscos trabalhistas,
operacionais e sanitários decorrentes da execução inadequada dessas atividades.
Quanto aos recursos materiais, a solução adotada assegura o uso de equipamentos apropriados,
tecnologias adequadas e produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, sem a
necessidade de aquisição, armazenamento ou descarte desses insumos pelo Município. Isso reduz
custos indiretos, minimiza riscos ambientais e elimina a necessidade de gestão de estoques e de

resíduos perigosos pela Administração.
Do ponto de vista financeiro e gerencial, a padronização dos procedimentos, a definição clara de
responsabilidades e a exigência de relatórios técnicos pós-execução favorecem o controle, a
fiscalização e a rastreabilidade dos serviços prestados, reduzindo a ocorrência de retrabalhos,
falhas na execução e intervenções emergenciais mais onerosas. Como resultado, espera-se a

manutenção contínua das condições de higiene, salubridade e potabilidade da água nos prédios
públicos, com impactos positivos diretos na saúde da população atendida e dos servidores, além
da prevenção de gastos futuros decorrentes de problemas sanitários ou de interrupções no
funcionamento dos serviços públicos.
Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação refletem a busca pela eficiência
administrativa, pela economicidade e pelo uso racional dos recursos públicos, atendendo ao

interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública.

,n\
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021)
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § IQ do art. 18

da lei nc> 14.133, de 2021)
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
A execução dos serviços de dedetização, desratização e limpeza e desinfecção de reservatórios de

água em prédios públicos municipais pode gerar impactos ambientais pontuais, decorrentes
principalmente do uso de produtos químicos, do consumo de água e da geração de resíduos, os
quais devem ser devidamente controlados por meio da adoção de medidas mitigadoras adequadas,
em atendimento ao disposto no inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133/2021.
No que se refere ao controle de pragas urbanas, os principais impactos ambientais potenciais estão
associados à aplicação de saneantes e desinfestantes químicos, que, se utilizados de forma
inadequada, podem ocasionar riscos à saúde humana, à fauna local e ao meio ambiente. Como
medida mitigadora, deverá ser exigida a utilização exclusiva de produtos devidamente registrados
ou autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, aplicados em dosagens
corretas e por métodos tecnicamente recomendados, priorizando-se, sempre que possível,
substâncias de menor toxicidade e técnicas que reduzam a dispersão de agentes químicos no
ambiente. A execução deverá observar rigorosamente as orientações do fabricante e as normas
sanitárias vigentes, de modo a minimizar a contaminação do solo, da água e do ar.
Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água, identifica-se como impacto potencial o
consumo de recursos hídricos. Para mitigá-lo, deverá ser adotado o reaproveitamento da água
retirada dos reservatórios para atividades de limpeza ou outras finalidades compatíveis, sempre que
possível, evitando o descarte desnecessário. Ademais, os procedimentos deverão ser planejados de

forma a reduzir desperdícios, com execução eficiente e uso racional da água e dos produtos
desinfetantes, respeitando os limites técnicos estabelecidos para a desinfecção.
No tocante à geração de resíduos, destacam-se as embalagens vazias de produtos químicos,
resíduos de limpeza e materiais descartáveis utilizados durante a execução dos serviços. Como
medida mitigadora, a contratada deverá realizar o recolhimento, acondicionamento e destinação
final ambientalmente adequada desses resíduos, observando os princípios da logística reversa, nos
termos da Lei n'’ 12.305/2010, especialmente no que se refere às embalagens de produtos saneantes.

Deverá ser priorizada a devolução aos sistemas de coleta apropriados ou aos fabricantes, quando
aplicável, bem como a reciclagem, sempre que tecnicamente possível.

n\
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034,
de 2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do sistema de registro de preços no presente processo justifica-se tendo em vista
que o objeto é de fornecimento contínuo, com quantitativos definidos de acordo com a

necessidade da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Considerando todas as análises técnicas, econômicas e
operacionais previamente realizadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza e desinfecção de reservatórios de

água em prédios públicos municipais é plenamente adequada para o atendimento da necessidade
identificada. A medida garante a manutenção de ambientes salubres e seguros para servidores e
usuários, assegura a potabilidade da água consumida e previne riscos à saúde pública, atendendo
às normas sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho.
A estruturação do certame em dois lotes distintos, a exigência de pessoal técnico habilitado, de
produtos registrados e métodos padronizados asseguram a eficiência, a continuidade e a

rastreabilidade dos serviços, ao mesmo tempo em que promovem a economicidade e o melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Dessa forma, a

contratação atende de forma integrada e adequada às necessidades do Município, promovendo
qualidade nos serviços públicos, segurança sanitária, proteção da saúde dos usuários e servidores,
e observância aos princípios da Administração Pública previstos na Lei n'’ 14.133/2021.

Jn. Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c’ 14.133/2021.

Mercedes/PR, 15 de janeiro de 2026,
EDSON F:rN EN;uIT;3;!ilã9ÊEr

KNAUL:88632350900 V3to’.:2026'Of-1542:51:17

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em
prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023 ,

e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 15 de janeiro de 2026
,8\. EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:8863235090 Dados: 2026.ofY56í::i:Tooo
0 -03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,+'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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COSTA OESTE

DEDETIZADORA BOTrEziNI LTDA

CNPJ: 24.334.449/0001-54 - FONE: (45) 32569736 . (45) 99921-1838

Rua Odilo Edgar Weiss, 178 - Quadra02 Lote 02 - Morada Do Sol - Mercedes/PR - 85998-000

LOTE 01 – Dedetização e desratização

R$ UnitQtdItem Unid Descrição dos Serviços

Dedetização desratização diversose em

estabelecimentos públicos da sede e interior dom2

Município de Mercedes,

24.03 1 ,67
R$ 13.200,00
R$ 0,55 m2

LOTE 02 – LimDeza e desinfecção de caixas d’água

Ü2P: Descrição dos Serviços

==d e de 250

rl=d de 300

==d de 500

ana p a c i d a d e d e

r2Sc a p a c i d a d e d e

r53la p a c i d a d e d e

T53a ap a c i d a d e d e

r3sl 11• a c a p a c i d a d e d e

r4bl a c a p a c i d a d e d e

Daf ! ! !T i[:[: 1p1 a d e c o n c r e t o ; c o 1r1[]1

rl3[ ][1l T : 3:: d ) á w a d e c o n c r e t o ; c o ][][11h

S

S

S

/V\

R$ Unit

R$ 120,00

R§ 125,00

R$ 1 85,00

R$ 225,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R§ 410,00

R$ 625,00

R$ 790,00

R§ 1.575,00

R$ 1.400,00

Data: 16/12/2025

DEDETIZADO A?qnado de forma
digital por

RA B(-)T'rEZ’INI DEDETIZADORA
BOTrEziNI

LTDA:243344 LTDA:24334449000154

49000 1 54 ?::1::;j?:;„:g’'16
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'=-\ TERMO ADITIVO H AO CONTRATO
ORIGINAL N.' 249/2022 DE 18 DE AGOSTO DE
2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA MASTER
PLANEJAMENTO E SERVIÇ'OS LTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, CEP 85998-000, CNPJ N.'’ 95.719.373/0001-23, na

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado, por um lado, por seu Prefeito,
Sr. Laerton Weber, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Master
Planejamento e Serviços Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.'’
19.895.238/0001-50, com sede na Rua Projetada 01 n'’. 941, CEP 85892-000 Bairro Jardim Ipê,
na Cidade de Santa Helena Estado do Paraná, neste ato representada por Andressa Emanuelly
Andres, doravante designada CONTRATADA, resolve na melhor forma de direito pactuar o
presente sob cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 18 de agosto de 2025, o prazo de execução e
vigência do Contrato Original n.'’ 249/2022, de 18 de agosto de 2022.,ai
Parágrafo primeiro: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 57, II, da Lei
8.666/93 .

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da variação do IPCA-IBGE, verificado no período
compreendido entre julho de 2023 a julho de 2024, fica o contrato original reajustado em 4,50%.

Parágrafo primeiro: O presente reajuste está devidamente previsto no subitem 11.1.1 do
Contrato Original n'’ 249/2022, e ein conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 .

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência do pactuado na cláusula anterior, passa a partir
desta data a vigorar o valor contratual de R$ 34.825,63 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte e

cinco reais e sessenta e três centavos), conforme disposições dos quadros a seguir:

LOTE 01 – Dedetização e desratização

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maH: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Qtd

24.03 1,67

Unid Descrição dos Serviços R$ Unit

Dedetização e desratização em diversos
estabelecimentos públicos da sede e
interior do Município de Mercedes

0,59 14.178,69

14.178,69
Valor total máximo do Lote 01: R$ 14.178,68 (catorze mil cento e setenta e oito reais e
sessenta e nove centavos)

b 8bc \

LOTE 02
Item

1

– Limpeza e desinfecção de caixas d’água

art )escrição dos Serviços

u n i d ::::: 3 : dee dES !IH 3 o d e c a i x a d 9 á gp a

Limpeza e desinfecção de caixa d’água
capacidade de 300 lts
Lil)
capacidade de 500 lts

Limpeza e desinfecção de caixa d’água
capacidade de 1000 lts

e

capacidade de 2000 hs

Limpeza e desinfecção de caixa d’água
capacidade de 3000 lts
Lü1
caDacidade de 5000 lts

Limpeza e desinfecção de caixa d’água
capacidade de 10000 lts
Limpeza e desinfecção de caixa d’água
capacidade de 20000 lts
Limpeza e desinfecção de caixa d’água
de concreto; com as medidas de 6,75m
x 2,75m x Im
Limpeza e desinfecção de caixa d’água
de concreto; com as medidas de 2m x
2m x 1,70m

12

1

2

5

5

3

4

1

1

R$ Unit

111,95

o

1.343,40

2 unid 127,28 127,28

3

4

5

6

7

8

9

45 unid 146, 17

178,61

223,90

6.577,65

20 unid 3.572,20

unid 447,80

unid 235,29

248,49

474, 13

1.176,45

unid 1.242,45

1.422,39/n- unid

unid 755,87 3.023,48

10 unid 877,09 l 877,09

11 unid 836,75 É 836,75

20.646,94

Valor total máximo do Lote 02: R$ 20.646,94 (vinte mil seiscentos e
noventa e quatro centavos)

quarenta e seis reais e

Parágrafo único: Considerando os acréscimos observados, o valor global acumulado do
contrato totaliza a importância de R$ 100.018,70 (cem mil dezoito reais e setenta centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
email: mercedes@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima
mencionado.

E, por estarern assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e

ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas.

Mercedes, 16 de agosto de 2024.

LAERTON :Ã!:;gFNT;E gEl:4:g:i2=;8

WEBER:04ji==,1:?,81;ã::::::'” :”
CONTRATANTE

MASTER eiii!!?PEt!?Rr\yllâã$ R

PLANEJAMENTO bTI?é:P:AJEIAMENTO E

E SERVICOS :e8RRVEfá\afIJLWWL=sI

LTDA: 198952380 ioiioTtl:no::tIH mb&ameM

00 150 m'20244b20 13:5&03.OO

Master Planejamento e Serviços Ltda.
CONTRATADA

,,n\R

TESTEMUNIIAS:
EDSON Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900
KN AU L:88632350900 badQS, 2024.08.16 08:1857 43'oo’

Edson Knaul

JACSON MARCOS aTjncag:8:f;:ÊgEfãIB;;jA SON
LUCI AN:00691052948 D,d,„2024.08.1608,19,0743'OO

Jacson Marcos Lucian

/nb\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Empresa: Biopragas Dedetizadora LTDA.

CNPJ: 54,042.737/0001-04

Especificação técnica do objeto:

,LOTE 01 – Dedetização e desratização

Descrição dos ServiçosQtd UnidItem

desratizaçãoDedetização diversose em

estabelecimentos públicos da sede e interior do1224.03 1 ,67

Município de Mercedes

'–- LOTE

Item

1

2

3

4

5

6

aÊ 7

8

9

10

11

02 – Lim

Qtd

12

1

45

20

2

5

5

3

4

1

1

BfOPRAGAS

DEDHIZADO HH)fiEl:;;=C;AS

M ##rEf:Es\w) 1 M

LTDA:540427 7;7:irá;,g'-
37000104

Data: 17 de dezembro de 2025

Assinatura e/ou carimbo

leza e desinfecção de caixas d’água

r Descrição dos Ser\,iÇQ$

HImmc\
unic! i ., ' ’ u ’

1 Wacidade de 300

d pacidade de 500

e ap a c i d a d e d e

1 o1

uma } 2000 lts -

g u a c ap a c i d a d e d e

1 Made de

uma 1 5000 lts

7 c i d a d e d e

aúm
1 ereto; com

unlc1 I as medidas de 6,75111 x 2,75m x Im

17ne ii;Jã&7J}ãkMMm&iii
unid 1 as medidas de 2111 x’2m x },70m

S

:s

:s

;;Já
As

R$ Unit

R$ 1 , 10m2

R$ Unit

RS

11 o,oo
R$

130,00
R$

180,00
R$

280.00
R$

320,00
R$

380,00
R§

420,00
R$

810,00
M

990,00
R$

1500,00
R$

450,00



Cu13:1:gDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNCQ I Ne 4109
Sexta-feira, 18 de julho de 2025

Assim, segundo a tramitação ordinária imposta pelo Regimentd Interno desta Corte, em seu artigo 15

que verificar a ocorrência de ilegalidade, acompanhada de risco de dano e prejuízo ao erário lberá à Divi

manifestação fundamentada endereçada ao Conselheiro responsável para a adoção das providências legais necessárias.

Noutro norte, conforme o §2' do artigo 151, constatada a ausência de irregularidade, a divisão emitirá análise com os registros
que entender cabíveis, mesmo que não haja interesse de agir para tomada de quaisquer providências processuais

Corn efeito, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 49, inciso I, atínea /, item 1, c/c art. 152 do RITCE/MS, determino
o ARQUIVAMENTO do procedimento, pela perda do objeto investigado.

Com fulcro no art. 4', inciso I, alínea “c”, do RITCE/MS, INTIME-SE a Responsável, Sra. GERe)UNA DA SILVA ALVES, Prefeita
Municipal, para ciência das recomendações, para nortear a presente contratação e os processos futuros,

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais, para ciência do conteúdo deste despacho e tomada das

providências regimentais.

Campo Grande/MS, 08 de julho de 2025.

Cons. MARCIO MONTEIRO
RELATOR

/-n\ ATOS DO PRESIDENTE

Atos de Gestão

Licitação

AVISO DE RESULTADO

PROCESSO TC-CP/0370/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 04/2025

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sui - TCE/MS, por meio da Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna
público para os interessados, que o Pregão Eletrônãco n. 04/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no
gerenciamento de frota para fornecimento de cartão rnagnéüco corn intuito de abastecer e realizar manutenções da frota
veicular, para atendimento da den}anda do Tribuna! de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, teve corno vencedora a empresa
S.H. Infonnáüca Ltda, com o percentual de desconto de 7,52% {sete vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o valor total
e$tirnado

Carnpo Grande - MS, 17 de julho de 2025.

/,---\
PLÍNIO JOSÉ TUDE NAKASHIAN

Chefe Interino da Coordenadoria de Licitações e Contratos
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Dedetizadora Bottezini Ltda., CNPJ n'’ 24.334.449/0001-54;
- Termo Aditivo II – Contrato n'’ 249/2022 – Município de Mercedes/PR;
- Biopragas Dedetizadora Ltda., CNPJ n'’ 54.042.737/0001-04

vb+
Neste processo liçitatório os orçamentos foram realizados entre 16/12/2025 a 17/12/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível eom a complexidade do objeto da licitação;

rob que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 15 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAUL.88632350900 Dados: 2026.01.15 12:51 :42
-03'OO

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



in\

."'-''\

b <11

Z
g
<

Fi
0
0a

1

cri
Ed

18
Ed

E

a

Oi

0

a

1
c/l
bd

a
a

kI

0
bIBI

bIn

n•H•d

'/.
D
g

8141g

ololo
A

!!!

88
8 Lf;

00
b,

rT 1

42 42

\ab
N\o
Cr)
Un••l•

a
3[:

615
N,

00o\
F)
=-1

E

A

D
vh

1)

D

U
8
n
cgV

a,
baBi

:0
ca
><

'g
a)e
0
ICS
CB0
fP
a

aI
R

A
0
tr)
61
a)

a)

1
cB

cg

c/)
a)U
c)
cd
N
d)

n

e
=

D
e
Ç

El N
I

E
a)

b

0
+

N
ir)ir)
\1

ir)
ir)
N
\o\e
b

F)
NF
N
01
n=l•

0,
F)

bc)
H

b
00
N
01
01

F)qr
N
01
H

VI

a)D
a)e
(6e
8
cB

9A
cB

a
b(11\3

'LJ
a
><

a
V
a)B
0

taB
CP
()

1

00
Crl

cg
a
7)
a)U
a)
CG
N
a)a
8ii

7)

a)e
8
caD
8
cBQ,
cg
V
ca3
bo

\63

:(J
a
X
80
c)B
0

tai
(>0

1

00
ir)

r$1
a
ase
a)

Ei
a)a
8ii

000
H
a)e
8a
U
8
cga
cg()
eU

a,
\aJ

ra
a
X
8
c)
a)U
0
ta
cb0

cg
a

.g
a)

13
a)

BA 4

e
a
9

e
a
3

e
a3

0
01

Ifl«

01

0
ir)
N
o\b
HI

0
00
o60\o
Hnl

\\o
01
0:
01
ir)

0
tr)
0:ir)
Cr)

\ob
01
U=H=1

Cr)

Fl\o
\l'\o
01

000
F)

8
a)n
(6U
8
(6a
ca
V
ca

a
xxI

000
If)
c)D
c)n
cae
c)
caa
cg0

'ca-
â

000
61

':3
a)n
(6D
6
cBa,d0
eU

a,
baBI

:0
CB
A
r$0
a)U
0

tc:13c)0
fPIa
7)

':1

:0
eU
X
70
V
a)e
18
oh
()

fPa
cn

's

aJ
eu
X
8
()
a)e
0ia
0+
V

fR
q

,g
c)a) a)

8

jsg

g
a)

;Eg

caN
a)a,

bg
e
a
3

A
8

Ua3

01 tr)

b loO\o

800
d c3

1000
#

2 2

RF

aR00
==nI

ir)
+

\6
01
01
\1

ao
rr)
\6
F)
\o

o\
01

ir;
RF
ao

0000
PnnBI

0000
01
a)B
a)e
4
ã
n,a
ca
c)

.g

's
a)

8B
8
cda
cg0
ea

ib
baI

6
[)
Va
8)
a)D
cg

lã
nJ
ea
A
re0
8

}
a
=/
a)n
a)
caN
a)a,
Eii

ro
ca
><

ra
V

:0
ca
A
ra0

8
18
oh0

í Pia
=/
a)D

8
18
CB0

c93a
7)
a)

D
c) a)
cg
N
a)a,

&g

eUN
a)a,

8 g[

e
8

ea
3

aN

g\ s
0001
<18

g{

ep)
01
\i00

\&
61

\D
Cr)
N
F)
H

00If)
ir)o\
ao

\o
CQ

b'HI
F)
g=Hl•

00ir)
10o\
00

F)
HIllS

8
8
8

8
80
0
b
T)
8

2
a)D
cd

$
:a

E

X

8ir)b
c\T
><

tr)b

H

E

\6
a)e
a)
cgU

%

A

ea

'ã Eoc)oq
Bpi
18 X

e
8

U
8

0



Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE 01 – Limpeza e desinfecção de caixas d’á'
e Descrição –a

Limpeza e desio
caixa d’água capacidade de
250 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
300 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
500 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
1000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
2000 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
3000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
5000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
10000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
20000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto;
com as medidas de 6,75m x
2,75m x Im
)

caixa d’água de concreto;
com as medidas de 2111 x 2m

x 1,70m

1

2

5

5

3

5

1

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ltd. 1 o

01 13595 Und. 12 113,98 1.367,76

r .x,

02 13595 Und. 127,43 127,43

03 13595 Und. 45 170,39 7.667,55

04 13595 Und. 20 227,87 4.557,40

05 13595 Und. 264,63 529,26

06 13595 Und. 321 ,76 1.608,80

07 13595 Und. 359,50 1.797,50

08 13595 Und. 636,38 1.909,14

09 13595 Und. 845,29 4.226,45

10 13595 Und. 1.317,36 1.317,36

11 13595 Und. 895,58 895,58



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat 1 Und. R$ Unit,
Total

R$ Total
26.004,23

Valor total máximo do Lote 01: R$ 26.004,23 (vinte e seis mil, quatro reais e vinte e três
centavos)

LOTE 02 – Dedetização e desratizacão
Item Descrição Catmat

Dedetização lesratiza
em diversos estabelecimentos

3417
públicos da sede e interior do
Município de Mercedes

Total

1

24.03 1,67 18.023,75

18.023,75
Valor total máximo do Lote 02: R$ 18.023,75 (dezoito mil, vinte e três reais e setenta e cinco
centavos)
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
C ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessário para
a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a
realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório, conforme
consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Disposições gerais :
4.1. Os serviços deverão ser prestados por empresas devidamente habilitada, com comprovação
de regularidade junto aos órgãos competentes e aptidão técnica compatível com o objeto,
utilizando métodos e produtos autorizados pela autoridade sanitária, em conformidade com a
legislação vigente;
4.2. A Contratada deverá observar, quando da execução dos serviços, as disposições da NR-33
e NR-35, ou outras que vierem a substituI-las;
4.3. A Contratada deverá dispor de pessoal técnico, bem como de todos os equipamentos
necessários à perfeita execução do objeto;
4.4. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Administração, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
4.5. Os endereços e locais em que serão realizados os serviços serão indicados pela Contratante
quando da emissão da Ordem de Serviço;
4.6. A execução deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da
Ordem de Serviço;
4.7. Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma a ser
estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
4.8. Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de expediente
da municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a contratante;
4.9. Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo fornecimento de materiais,
produtos, equipamentos, mão de obra, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
quaisquer outros custos diretos ou indiretos, correrão integralmente por conta da contratada, não
sendo admitida a cobrança de valores adicionais à Administração;
4.10. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços, tendo em vista a
necessidade de assegurar o controle da execução contratual, a padronização dos procedimentos e
a responsabilidade técnica direta da empresa contratada;
4.11. Não será exigida garantia da execução contratual, considerando que o objeto apresenta
baixa complexidade operacional, reduzido risco de inadimplemento e curto prazo de execução, o
que torna desnecessária a adoção desse instrumento, em observância ao princípio da
proporcionalidade;
4.12. Disponibilizar responsável técnico habilitado, com registro no conselho profissional
competente, respondendo tecnicamente pelos serviços, com apresentação de ART ou documento
equivalente, quando aplicável;
4.13. A execução deverá observar as normas de segurança do trabalho, garantindo a proteção
dos usuários dos prédios públicos, dos servidores e dos próprios trabalhadores envolvidos, com
sinalização adequada dos ambientes e adoção de medidas preventivas durante a realização dos
serviÇos;

4.14. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários para a execução de serviços;
4.15. Os serviços serão considerados aceitos após verificação, pelo gestor ou fiscal do contrato,
do cumprimento integral das especificações técnicas, da inexistência de pragas visíveis após o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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período de ação do produto e da limpeza satisfatória dos reservatórios de água;

Disposições quanto aos serviços de dedetização e desratificação:
4.16. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos ou de mínima
prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através de micro pulverização,
termonebulização e aplicação de gel/grânulo para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros
e oferta de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes;
4.17. A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de

esgotos, gordura, inspeção e passagens, raIos de banheiro e grelhas, dutos de esgoto, elétricos e
telefone, forros, nos telhados, nas divisórias e demais dependências) com produtos
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nesses locais;
4.18. A CONTRATADA deverá efetuar tantas aplicações corretivas quantas forem necessárias
para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas;
4.19. A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do gestor do

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, com vista a eliminar existência de insetos,
baratas, ratos, etc, que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem como
corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores;
4.20. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato;
4.21. Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os
profissionais que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o
risco de as substâncias serem inaladas;
4.22. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados
e corretamente descartados pela Contratada;
4.23. Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer
entulhos9 equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser
feita com alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que
a utilização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de

completadas 24 horas de dedetização;
4.24. A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de

procedimentos e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do serviço de
dedetização;
4.25. Nos locais onde houver a aplicação do produto deverão ser afixadas informações sobre a
data de colocação do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone
do centro de informação toxicoiógica e dados da empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ;
4.26. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA n'’
52/2009 (ou outra que porventura venha a substituí-la), destacando-se as metodologias
direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador
dos produtos;
4.27. Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características mínimas: não causarem
manchas; serem inofensivos à saúde humana e estarem compreendidos dentre aqueles permitidos
pela legislação sanitária vigente, especialmente aqueles registrados ou autorizados pela ANVISA;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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4.28. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores,
deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente;
4.29. A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas
dos produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da
Lei n'’ 12.305/2010;

Disposições quanto aos serviços de limpeza dos reservatórios de água:
4.30. A execução do serviço deverá orientar-se pelo MN-353.R-0 - MANUAL DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, aprovado pela Deliberação CECA nc> 2.918,
de 06 de julho de 1993. Sempre que possível, ocorrerá sem privar a respectiva edificação do
abastecimento de água, devendo, portanto, ser realizada em um reservatório de cada vez;
4.31. Após a limpeza de cada reservatório deve ser realizada sua desinfecção. Terminado o
procedimento de desinfecção e restabelecido o abastecimento dos reservatórios, deve ser medido
o residual de cloro de cada um deles, não devendo ser excedido o valor de 3,0 mg/1;

4.32. Os produtos químicos permitidos para desinfecção são: hipoclorito de sódio (10%);
hipocloreto de sódio (2,5%); cal clorada (25%); hipoclorito de cálcio (70%);
4.33. Caso se verifique quaisquer problemas nos reservatórios (trincas, furos, rachaduras e etc.),
a Contratada deverá comunicar ao Município, por escrito, a fim de que possam ser realizados os
reparos ou substituições necessárias;
4.34. No caso de fissuras significativas ou riscos de colapso da estrutura ou dos reservatórios, os
serviços NÃO deverão ser executados, sendo avisado de imediato à Administração;
4.35. A empresa CONTRATADA deverá, na execução dos serviços de limpeza das caixas
d’águas, garantir que a água destinada ao consumo humano esteja obedecendo aos Padrões de
Potabilidade da Água estabelecidos na Portaria GM/MS n'’ 888/2021, ou outra que vier a substituí-
la, que determina as características de: qualidade física, organolética (são as propriedades que
podem ser percebidas pelo sentido do consumidor, como a cor, o sabor, a textura e o odor),
químicas e bacteriológicas para água potável através da fixação dos Valores Máximos
Permissíveis:

4.36. A água retirada dos reservatórios não deverá ser jogada fora, mas reaproveitada para
eventuais limpezas ou outras finalidades;
4.37. Os reservatórios deverão ser deixados completamente limpos e prontos para uso;
4.38. Os saneantes utilizados na limpeza e desinfecção dos reservatórios de água devem ser

aprovados ou registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pelo
Ministério da Saúde e que sejam os recomendados à atividade;
4.39. Durante a execução dos serviços, os reservatórios deverão permanecer devidamente
isolados e sinalizados, de modo a impedir o consumo acidental de água não potável;
4.40. Após a execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer declaração ou laudo técnico
atestando a limpeza e desinfecção dos reservatórios, contendo identificação do reservatório, data,
produtos utilizados, concentração aplicada e assinatura do responsável técnico;

Condições para assinatura do instrumento de contrato:
4.41. Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual, a apresentação de relação
nominal dos profissionais designados pela Contratada para a execução do objeto, acompanhada da
devida comprovação de qualificação compatível (diploma/certificado de capacitação relativa a NR

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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curso acompanhada de comprovação de registro no conselho competente para o responsável
técnico), e de comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato
de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
Sustentabilidade

4.42. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.42.1. No que se refere aos serviços que abrangem o Lote 02, a Contratada deverá
utilizar produtos devidamente registrados ou autorizados pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária – ANVISA, aplicados em dosagens corretas e por métodos
tecnieamente recomendados, priorizando-se, sempre que possível, substâncias de menor
toxicidade e técnicas que reduzam a dispersão de agentes químicos no ambiente. A
execução deverá observar rigorosamente as orientações do fabricante e as normas
sanitárias vigentes, de modo a minimizar a contaminação do solo, da água e do ar;
4.42.2. Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água, deverá ser adotado o
reaproveitamento da água retirada dos reservatórios para atividades de limpeza ou outras
finalidades compatíveis, sempre que possível, evitando o descarte desnecessário. Ademais,
os procedimentos deverão ser planejados de forma a reduzir desperdícios, com execução
eficiente e uso racional da água e dos produtos desinfetantes, respeitando os limites
técnicos estabelecidos para a desinfecção;
4.42.3, Embalagens vazias de produtos químicos, resíduos de limpeza e materiais
descartáveis utilizados na execução dos serviços deverão ser recolhidas, acondicionadas e
destinadas de forma ambientalmente adequada pela Contratada, observando-se os

princípios da logística reversa, nos termos da Lei n'’ 12.305/2010, especialmente no que se

refere às embalagens de produtos saneantes;
4.42.4. Com relação ao descarte acima mencionado, deverá ser priorizada a devolução
aos sistemas de coleta apropriados ou aos fabricantes, quando aplicável, bem como a
reciclagem, sempre que tecnicamente possível.

Subcontratação
4,43. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.44. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.45. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. 1. Início da execução do objeto : no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão
da Ordem de Serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
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frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma
a ser estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
5.1.5. Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de

expediente da municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a
contratante.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: nos locais a serem indicados pela
Contratante no momento da emissão da Ordem de Serviço;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma a ser estabelecido
pela Contratante, podendo ser fora do horário normal de expediente da municipalidade.
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Produtos saneantes, desinfetantes, detergentes, inseticidas, raticidas e demais
insumos indispensáveis à limpeza, desinfecção, controle de pragas e higienização,
devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes;
5.4.2. Equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, tais
como bombas, pulverizadores, lavadoras, mangueiras, escadas, recipientes, utensílios de

limpeza e outros que se fizerem necessários;
5.4.3. Equipamentos de proteção individual – EPIs adequados aos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas de segurança e saúde do trabalho, incluindo,
quando aplicável, luvas, botas, máscaras, óculos de proteção, uniformes, cintos de
segurança e demais itens pertinentes;
5.4.4. Materiais de sinalização e isolamento das áreas de trabalho, quando necessário,
visando à segurança de servidores, usuários e terceiros;
5.4.5. Quaisquer outros materiais, equipamentos ou insumos que, embora não
expressamente mencionados, sejam imprescindíveis para a execução dos serviços com
qualidade, segurança, eficiência e em conformidade com a legislação vigente.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, glo, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei na 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
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circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras 9

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
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execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais sut)contratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a âmção de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
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6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório finaly de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc) 14.133, de 1'’ de abril de 20213

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7 Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1. 1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7. 1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2
critérios :

7.2.1. a efetiva realização dos serviços contratados, conforme as ordens de serviço
emitidas, o cronograma estabelecido e as condições previstas neste Termo de Referência;
7.2.2. a conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, normas
sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis, bem como com as boas
práticas pertinentes ao objeto contratado.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
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termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão9 qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objetop
para efeito de liquidação e pagamento.
7. 11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .
Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NC) 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para erédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA(,'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - (,-(_’MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452. de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Licença Sanitária vigente, emitida pelo Município do domicílio ou sede da licitante,
devendo conter na descrição das suas atividades os serviços compatíveis com o objeto do presente
certame;
8.22. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
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disposições da NR-33 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego (modelo constante no Anexo
xx) 9

8.23 Certidão de Registro ou Inserição da Pessoa Jurídica junto ao conselho profissional
competente, válido e vigente;
8.24. Prova de inscrição e de regularidade do responsável técnico junto ao respectivo conselho
profissional (profissional indicado na declaração prevista no item 8.22);
8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.25.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.25.1. 1. Para o Lote 02:
Descrição do Serviço

Limpeza e desinfecção dm
la caDacidade de 500 ltsd’

Quantidade mínima

22 caixas

8.25.1.2. Para o Lote 02 :

Descrição do Servi
Dedetização e desratização em
diversos estabelecimentos

públicos da sede e interior do
IVlunicípio de Mercedes

Quantidade mínima

12.000m2

8.25.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.25.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.25.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9,1. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e

sete reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 20, § 2'>, do Decreto Municipal n.(’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n') 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;
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( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação9 quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

J
10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, que consiste na execução de serviços rotineiros e

padronizados de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios públicos.
Trata-se de atividades amplamente conhecidas no mercado, executadas por empresas
especializadas, com métodos consolidados e procedimentos operacionais definidos, não
envolvendo soluções inovadoras, tecnologia específica ou elevado grau de incerteza.
10.1.2. Ademais, os riscos inerentes à execução do objeto são reduzidos e previsíveis,
podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas, das

exigências contratuais usuais, da fiscalização da execução dos serviços e do cumprimento
das normas sanitárias e de segurança aplicáveis. Nesse sentido, eventuais intercorrências
possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito da gestão contratual.
10.1.3. Dessa forma, considerando a simplicidade do objeto, a previsibilidade das
etapas de execução e a ausência de fatores que demandem tratamento diferenciado,
entende-se que a elaboração de análise de riscos formal não se mostra necessária, não

comprometendo a segurança, a eficiência ou a economicidade da contratação, em
conformidade com o princípio da proporcionalidade e com as boas práticas da
administração pública.
10.1.4. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será precedida
da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.1

11. ADEQUAÇ'AO OR(,'AMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
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porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade téenica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 16 de janeiro de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir
do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 16 de janeiro de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que çonstituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

a Mercedes – PR, 16 de janeiro de 2026

EDSON Assí,ad, d, f„m, digit,1 po,

KN AUL:88632350900 B:d,„20N21.à:F66 Pi,ii:8o?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

T
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de serviços de dedetização e de
higienização de caixas d’água em prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 29 de janeiro de 2026

''h+ LAERTO N FÃIFoX1 ;Eg:=:4:g:i2Tg:8

WEBER:04530421988 Dados: 2026.01.29 12:52:16
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

/'-h,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov,br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios públicos
do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada
aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 29 de janeiro de 2026.

/H\
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2026.01.29 1 2:52:28
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

rr\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 017/2026

Mercedes, 02 de fevereiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios públicos
do Município de Mercedes/PR.

e'5 C)utrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.') 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
, x

EDSON 21i=17(}::ÚT;f6:bgJ1:9pooor

}<NAU L:88632350900 D:QT:,: 2026'02'02 12:52:43

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1') de abril de 2021,

+8-\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 8601 0, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

+n\

Art. 3'). Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON A:ãE:TáNorma igita
WEBER:045304 WEBER;04530421988

21988 :;3Tii?i;„:í„30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abeltura de processo administrativo?i Não

Sim
o Mim
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àÊ

contratação?iii
Sim

o h de

funções? iv
Sim

Sim

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o M
no Plano de Contratações Anual?vi
o vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o igatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?xii

Sim

Não

Não se aplica

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Simo

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 56 a 60 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 43 a 55 do
Edital

Item 12 do ETP

Pág 24 a 42 do
Edital

Certidão de Fé
Pública

&
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exIgência?

t mnico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

Sim Não houve

alterações

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Não

Sima a, elas

lsão específicas e objetivas?

Item 8.21 a 8.25 do
TRin'\

Caso o TR conternple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Não se ap]ica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alteraÇões destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim
Não houve

alterações

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix Sim

a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

edital da licitação? xx
o M sua

não utilização?xxi
o

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim

Sim

'+-q

Sim

Caso tenha sido vedada a pallicipação
consta justificativa nos autos? xxiii Não se aplica

a nsta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o Ms
dos preços utilizados para sua formação?xxv
o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI 11

Sim

vn\

Sim

Sim

Não se aplica

) Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes . pr.gov.br

L

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Eclusivo ME’s e

EPP’s – item 2.5 do
Edital

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé

Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; 111 - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
jelevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibiiidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

o dores,
na hipótese em que ela for cabíveI, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da dataf

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
Caso r

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

+n'N\
\

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

10\

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Certidão de Fé
Pública
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente
a exIgência?

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedmm–s]
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
Consta

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
a h
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam
_ 4+'b+x

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./SEI etc .)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

o o da
padronização?xxxix
a ão

parcelamento?xl

s zaÇão

de catálogo eletrônico de padronização?xli
Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?xIii

Não se aplica

n\ Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim
Certidão de Fé

Pública

Tratarl

o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii
Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo? xliv

0 0

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv

Não

Sim

Não

Item 4.12 do Edital
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

f Atende plenamente
a exIgência?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Não

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado

ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI
jdirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplica

Mercedes/PR, em 02 de fevereiro de 2026.

FELIPE KAUAN ÊêÍiE:ÊdKU:irma digital p“

WEBER:09057591928 Dad:sR:::g:ãÊ52TEI: 153:05 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

;Aq,
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Parecer n.o 011/2026

Mercedes, 03 de fevereiro de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 17/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 9/2026, que tem por
objeto a contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digitat por

WEBER:045304219 b:::!F2NoyJo32::lo::?lo2T:988

88 -a3'aa'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a “contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR’, no valor estimado de R$ 44.027,98 (quarenta e quatro
mil, vinte e sete reais e noventa e oito centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, g4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procc1

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o dctalh:
do objeto da contratação, suas características, requisitos e cspccincações. Com relação a\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

documento de formalização de demanda (fls. 02-06);
estudo técnico preliminar (fls. 08-19);
pesquisa de preços (fls. 21-26);

mapa de formação de preços (n. 27);
termo de referência (fls. 29-46);
certidão de atividades materiais accssórias (11. 48);
minuta de edital com anexos (fls. 49-84);

indicação da disponibilidade orçamentária (11. 87);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 88);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 89-94);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 07, 20, 47 e 85).

•

•
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar e do I'crmo dc Referência.

DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

;\\ Nos termos do art. 48, capta, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 48 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que apesar de se tratarcm dc serviços contínuos, não se verifica o

regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados do

contratado fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que o contratado compartilhe os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.o 14.133, de 2021).

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

-++\

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’: XIII> e art
29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 1.3 do termo de referência e item 4 do estudo técnico
preliminar). Destaque-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, dc 20219 somente é possível
licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto
nc’ 034, de 2023):

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parce]adas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servà
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

\para
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vez que “o objeto é de fornecimento
contínuo, com quantitativos definidos de acordo com a necessidade da Administração”.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

r,'+-\

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às ns. 02-06, 08-19 c 29-46, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’,

§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e do art. 2'’, $ 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023,
por se tratar da contratação de objcto dc baixa complexidade (item 10 do termo de referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6c’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justiücativa da necessidade

da contratação e a descrição sucinta do objeto,
++\

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l '’) e o Decreto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação .

Tal documento foi definido como a primeira ctapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7', do Decreto n' 031, de 2023. Destaque-sc, em especial, que o art. @, $1',
do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, d&,v\rão
conter
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser rcsolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre quo claborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem intcrdcpcndências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala 1

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possívers para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, cntre outras opções:

a) ser considcradas contratações similares feitas por outros órgãos
e entidades, com objetivo do idcntincar a existência de novas metodologias,
tccnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; c

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - dcmonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

cconomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponívcis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais c rcspcctivas

medidas mitigadoras, incluídos rcquisitos de baixo consumo de energia c dc
outros recursos, bem como logística rcvcrsa para dcsfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

/=-\

c+\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7c), do Decreto n'’ 031, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às ns. 08-19.
t

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo liq\Reto n'
031, de 2023.
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Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractcrizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que sc aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

n\ Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’, g 7'’, do Dccrcto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, §
2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixa
complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos :

dP\

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; b

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preçosÜ{nitários
rcfcrcnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suportê\&m os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculb§\que
devem constar de documento separado e classificado; \

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br \:



Município de Mercedes
Estado do Paraná

j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá contcr, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
Il - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para reccbimentos
provisório e dennitivo, quando for o caso;
III - espccincação da garantia exigida e das condições de manutcnção e assistência
técnica, quando for o caso.

1 A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamentc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, cxccto na hipótese de afronta a prcccitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-sc que são vedadas especificações do objeto que, por excesgivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão scr
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apcnas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações,
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço gIo\aI\nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienaçõe\ cNj o

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou colnple$ (\1
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perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com rclação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, reza o art. 47, II c g 1'’, da Lei n.'’ 14.133, dc 2021, que as licitaçõcs
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Adlninistração dc vários contratos fronte às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto cm itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
do mercado.:r\

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame é consubstanciado cm 02 (dois) lotes,

conforme justiücativa constante do item 8 do Estudo Técnico Preliminar. Conüra-se:

88 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENfFO
Fundamcntação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se

aplicável. (Inciso VIII do g 10 do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021)

O art. 47, inciso II, da 1,ei n'’ 14. 133/202 1 prevê que as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o § la do referido dispositivo legal
dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração, bem como o dever de

buscar a ampliação da competição, çvitando a concentração do mercado.
Diante do exposto, concluiu-sc, no prcscntc caso, pela necessidade de
mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque, embora o objeto tenha
sido estruturado em dois lotes distintos, um destinado aos serviços de

dedetização e controle de pragas urbanas e outro voltado à limpeza c
desinfecção de reservatórios de água de diferentes capacidades, o
fracionamento em parcelas mcnorcs ou por unidade de atendimento não se
mostra técnica nem economicamente vantajoso.
Sob o aspecto técnico, ambos os serviços demandam empresas especializadas,
devidamente licenciadas pelos órgãos sanitários competentes, com
disponibilidade de responsável técnico habilitado, mão de obra qualificada,
equipamentos cspççíficos ç observância rigorosa de normas sanitárias,
ambientais e de segurança do trabalho. O parcelamento excessivo do objeto
poderia dificultar a dcfinição clara de responsabilidades técnicas,
especialmente no que se rcfcrc à correta cxccução, à rastrcabilidade dos
serviços e à responsabilização por cvcntuais falhas, comprometendo a
cfctividadc do controle sanitário pretendido
No que se refere cspccificamcntc ao lote destinado à litnpeza c desinfecção de
reservatórios de água, o fracionamcnto por capacidade ou por unidade isolada
acarretaria perda de economia de escala, uma vez que tais serviços envolvem

custos fixos relevantes, como mobilização de equipes técnicas, trangBgrte dc
equipamentos, deslocamento até os locais de execução, prepà\ação

operacional e procedimentos de segurança. A contratação de um\{\1 ico

{?~,
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prestador para o conjunto de reservatórios permite diluir esses custos, otimizar
o planejamento das intervenções c obtcr melhor relação custo-benefício para
a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica dos serviços.
Adicionalmente, a fragmentação desse lote poderia gerar dificuldades
logísticas relevantes, sobrctudo em situações em que existam, em um mesmo
imóvel ou complexo público, reservatórios de tamanhos distintos a serem
higienizados. A atuação simultânea ou succssiva de empresas diferentes em
um mesmo local tende a aumcntar o tempo de cxccução, dificultar a

coordenação das atividades, elevar os riscos operacionais o compromctcr o
controle sanitário, além de dcmandar maior esforço de fiscalização por parte
da Administração. A centralização da execução em um único contratado, por
lote, contribui para a padronização dos procedimentos, a organização do

cronograma e a mitigação de interferências entre equipes distintas.
No que tange ao aspecto econômico e administrativo, a fragmentação do
objeto em múltiplos contratos ou em parcelas individualizadas por prédio ou
por tipo de reservatório acarrctaria aumento significativo dos custos indiretos
para a Administração, notadamente em relação à gestão contratual,
fiscalização, emissão de ordens de serviço, acompanhamento da execução e

processamento de pagamentos. Além disso, tal fracionamento tenderia a
reduzir a eficiência opcracional, gerar sobreposição de cronogramas e
dificultar o planejamento integrado das intcrvçnções, sem a correspondente
redução de custos.
Cumpre destacar, ainda, que a divisão do ccrtame em dois lotes distintos já
atende, de forma equilibrada, à ampliação da compctitividade, na medida em
que permite a participação de empresas que atuam especificamente em cada
um dos segmentos, sem impor a obrigatoriedade de execução conjunta de
atividades com naturezas técnicas diversas. Ao mesmo tempo, evita-sc a
pulverização excessiva do objeto, que poderia afastar empresas com
capacidadc técnica colnprovada c cstrutura adequada para a execução
contínua dos serviços ao longo da vigência contratual.
Dessa forma, a mitigação do princípio do parcclamcnto, nos limites adotados,
rcvcla-se medida justificada e proporcional, pois preserva a eficiência
administrativa, assegura o adequado controlo técnico da execução, mantém a
compeíitividadc do ccllamc e atende ao interesse público, em consonância
com os parâmetros estabclccidos pola Lei nc) 14, 133/202 1.

,,o\

nb\

Como por se perceber, a opção pela aglutinação do objeto em lotes decorre de questões de
ordem técnica e econômica, visando facilitar a fiscalização e gestão contratual, que seria mais
onerosa e complexa de houvesse uma multiplicidade de contratos. De se reputar, portanto, que
a mitigação do princípio do parcelamento, no caso em comento, encontra-se autorizada pelo
art. 40, g 3'’, I, Lei n'’ 14.133/2021.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, $1'’, XII, e

g2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7'’, XI, daRei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):
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a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei

especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas prcscrvam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou

quo as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

./--\ Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a identificação de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade
requisitante, não cabendo ao pareccrista rcalizar juízo de valor acerca da existência, ou não, dc
impactos ambientais a serem tratados, e o acerto das medidas mitigadoras.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i”, art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica c ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Pb) Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.c) 036 de 2023

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, eonformc consta do
termo de referência, a partir dos dados colctados por meio de pesquisa junto a potencial
fornecedor, bem como, contrato anteriormente celebrado pelo Município.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, à fl. 88, do documento que comprova
a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ lc) e 5'’, da Lei n': 14.133/2021 e
Decreto nc> 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS
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O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte nas
contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do refcrido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve scr
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pcqueno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, scrá considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de
natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

dO\

I-lá, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• de exigência de subcontratação de microcmprcsas ou empresas do pequeno porte
nos termos do art. 7:’ do Decreto Municipal nc’ 1 62, dc 2015;
• dc prioridade de contratação de microclnprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Dccrcto Municipal n'’ 1 62, dc 20 15 .

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

in-'n\

Art. lo. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazcs dc cumprir as cxigências cstabclccidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simpIificado para as microcmprcsas e as empresas do

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou ao complexo do objcto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou incxigívc 1, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmprcsas c empresas do pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

’\
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Diante disso, verifica-se que o valor estimado da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), tendo o certame, corretamente, sido destinada a participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte (subitem 2.5 do Edital).

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e g 2'’, c/c art. 25, $ 1 '’, da I.ci n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa._Pn\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de enciência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à nnaIidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da I.ci no 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, dcvc observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modclo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conformc certificação processual às fls. 07,
20 47 e 85

/+n--\

Referidas minutas foram previamente elaboradas e aprovadas pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6c), XXIII, ’'j ’', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 87 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o SI+porte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nCJ 4.320, de \Kde
março de 1964.
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Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas quc amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç’As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta da n. 86 certidão dando conta que a contratação pretendida
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento c dcstinadd
à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que rcsta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I c II, da I.ci de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA I.EI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput c §lo, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.] 33/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos c do termo de contrato no

Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oücial
do Município, bem como cm jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'’
14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do proccsso licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e scus anexos,
conforme determina o art. 54, g 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que dcmandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.') 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

1'Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCI), a Adlninistração Dirpta,
autárquica c fundacional do Município de Mcrccdcs, deverá:
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1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações quo a Lei n.c)

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
11 - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrcntc ao fornecimento de edital ou
dc cópia de documento, quo não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 – CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, cconômicos e financeiros, que escapam à análise deste
órgão

E o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 02 df fevcry}rqde 2026

.„„„,A.„.„.
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 52531
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 9/2026
Processo Licitatório n'’ 17/2026

Nl

PREGÃO
1\

ELETRONICO
9/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

''n-'-\

OBJETO:
Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e noventa e oito centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 24/02/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
/nb\

CRiTÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

A

PREFERENCIA ME/EPmQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: llcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 9/2026
Processo Licitatório n'’ 17/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 9/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade

de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

n\

Data da sessão: 24 de fevereiro de 2026.
Horário: 08ht10min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de dedetização e de higienização

de caixas d’água em prédios públicos do Município de Mercedes/PR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) lotes, conforme tabelas constantes do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação .

/H\
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2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2C)06 .

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nD 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.') 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

/H\\

.in\

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
90 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eeonômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'>, da Lei n.' 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/H-\.

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n') 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

in\
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar

+B\

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos :

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso, Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

/'-'\
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/12/2025.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

''=\,
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

E

'}
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esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os liçitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miçroempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei nc) 14.133. de 202 1, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

a
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5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

'--\

’a

6.

6.1.

DA FASE DE JULGAMENTO
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
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classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF:
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .,ius.br/improbidade_adm/consultar, requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

''-\

’T) desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 12L



1
Pag, As

lat b
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 9/2026
Processo Licitatório n'’ 17/2026

estimado pela Administração:
6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

6.8.

integral, semi-integrada ou
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido deçomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
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Adrninistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o liçitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

'-pn\.
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da Iicitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um liçitante cumpra os requisitos e
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funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660. de 29 de ,janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018. art. 4'’, jI ', e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7(’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. 12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.73. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
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a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4c) do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

.o\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo do 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

n\
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

r»'\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negoGlaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9. 1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

in\
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6. 1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 . praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 ,

9.2. Com fulc;ro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2

9.2.3
9.2.4

/H'\,

muIta;
impedimento de licitar e contratar; e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

9.3.

pH-\
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contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5'), da Lei n.') 14.133/2021.
9.9. A recusa injustific;ada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.

9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
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dos subitens antecedentes,

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail hcitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

certame

certame

+nx

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser\,'arão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse públieo.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

in-\
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Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PN(IP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

pn'

Município de Mercedes - PR, 03 de fevereiro de 2026.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1, Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento .

LOTE 01 – Limpeza e desinfecção de caixas d’água
e e mr Und.

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
250 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
300 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
500 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
1000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
2000 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
3000 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
5000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
10000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
20000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto;
com as medidas de 6,75m x
2,75m x Im

1

2

5

5

3

5

110

ltd. R$ Unit. R$ Total

01 13595 Und. 12 113,98 1.367,76

02 13595 Und. 127,43 127,43

03 13595 Und. 45 170,39 7.667,55

04 13595 Und. 20 227,87 4.557,40

05 13595 Und. 264,63 529,26

+\
06 13595 Und. 321 ,76 1.608,80

07 13595 Und. 359,50 1.797,50

08 13595 Und. 636,38 1.909,14

09 13595 Und, 84529 4.226,45

13595 Und. 1.317,36 1.317,36

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 24



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 9/2026
Processo Licitatório n'’ 17/2026

Descrição
Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto
com as medidas de 2m x 2m

x 1,70m

Catmat

13595

R$ Unit

895,58 895,58

26.004,23

Valor total máximo do Lote 01: R$ 26.004,23 (vinte e seis mil, quatro reais e vinte e três
centavos)

y+b.,
LOTE 02 Dedetização e desratiza

OItem
o
em diversos estabelecimentos

01
públicos da sede e interior do
Município de Mercedes

0,7524.03 1,67 18.023,75

Total 18.023,75

Valor total máximo do Lote 02: RS 18.023,75 (dezoito mil, vinte e três reais e setenta e cinco
centavos)
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaleçerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133, de 2021.

1.4.1pn-\ O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessário para
a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a

realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório, conforme
consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1 .6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
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Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Disposições gerais:
4.1 . Os serviços deverão ser prestados por empresas devidamente habilitada, com comprovação
de regularidade junto aos órgãos competentes e aptidão técnica compatível com o objeto,
utilizando métodos e produtos autorizados pela autoridade sanitária, em conformidade com a
legislação vigente;
4.2, A Contratada deverá observar, quando da execução dos serviços, as disposições da NR-33
e NR-35, ou outras que vierem a substituí-las;
4.3. A Contratada deverá dispor de pessoal técnico, bem como de todos os equipamentos
necessários à perfeita execução do objeto;
4.4. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Administração, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
4.5. Os endereços e locais em que serão realizados os serviços serão indicados pela Contratante
quando da emissão da Ordem de Serviço;
4.6. A execução deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da

Ordem de Serviço;
4.7. Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma a ser
estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
4.8. Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de expediente
da municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a contratante;
4.9. Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo fornecimento de materiais,
produtos, equipamentos, mão de obra, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
quaisquer outros custos diretos ou indiretos, conerão integralmente por conta da contratada, não
sendo admitida a cobrança de valores adicionais à Administração;
4.10. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços, tendo em vista a
necessidade de assegurar o controle da execução contratual, a padronização dos procedimentos e
a responsabilidade técnica direta da empresa contratada;
4.11. Não será exigida garantia da execução contratual, considerando que o objeto apresenta
baixa complexidade operacional, reduzido risco de inadimplemento e curto prazo de execução, o

que torna desnecessária a adoção desse instrumento, em observância ao princípio da
proporcionalidade;
4.12. Disponibilizar responsável técnico habilitado, com registro no conselho profissional
competente, respondendo tecnicamente pelos serviços, com apresentação de ART ou documento
equivalente, quando aplicável;
4.13. A execução deverá observar as normas de segurança do trabalho, garantindo a proteção

.P \
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dos usuários dos prédios públicos, dos servidores e dos próprios trabalhadores envolvidos, com
sinalização adequada dos ambientes e adoção de medidas preventivas durante a realização dos
serviÇos;

4.14. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários para a execução de serviços;
4.15. Os serviços serão considerados aceitos após verificação, pelo gestor ou fiscal do contrato,
do cumprimento integral das especificações técnicas, da inexistência de pragas visíveis após o
período de ação do produto e da limpeza satisfatória dos reservatórios de água;

//+BPn Disposições quanto aos serviços de dedetização e desratificação:
4.16. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos ou de mínima
prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através de micro pulverização,
termonebulização e aplicação de gel/grânulo para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros
e oferta de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes;
4.17. A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de

esgotos, gordura, inspeção e passagens, raIos de banheiro e grelhas, dutos de esgoto, elétricos e
telefone, forros, nos telhados, nas divisórias e demais dependências) com produtos
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nesses locais;
4.18. A CONTRATADA deverá efetuar tantas aplicações corretivas quantas forem necessárias
para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas;

4.19. A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do gestor do
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, com vista a eliminar existência de insetos,
baratas, ratos, etc, que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem como
corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores;
4.20. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato;
4.21. Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os
profissionais que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o
risco de as substâncias serem inaiadas;
4.22. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de
quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados

e corretamente descartados pela Contratada;
4.23. Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser
feita com alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que
a utilização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de
completadas 24 horas de dedetização;
4.24. A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de
procedimentos e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do serviço de

dedetização;
4.25. Nos locais onde houver a aplicação do produto deverão ser afixadas informações sobre a
data de colocação do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone

'n'-\
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do centro de informação toxicológica e dados da empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ;
4.26. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nc)

52/2009 (ou outra que porventura venha a substituí-la), destacando-se as metodologias
direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador
dos produtos;
4.27. Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características mínimas: não causarem
manchas; serem inofensivos à saúde humana e estarem compreendidos dentre aqueles permitidos

pela legislação sanitária vigente, especialmente aqueles registrados ou autorizados pela ANVISA;
4.28. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores,
deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente;
4.29. A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas
dos produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da
Lei n'’ 12.305/2010;

in\\

Disposições quanto aos serviços de limpeza dos reservatórios de água:
4.30. A execução do serviço deverá orientar-se pelo MN-353.R-0 - MANUAL DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, aprovado pela Deliberação CECA n'’ 2.918,
de 06 de julho de 1993. Sempre que possível, ocorrerá sem privar a respectiva edificação do

abastecimento de água, devendo, portanto, ser realizada em um reservatório de cada vez;
4.31. Após a limpeza de cada reservatório deve ser realizada sua desinfecção. Terminado o
procedimento de desinfecção e restabelecido o abastecimento dos reservatórios, deve ser medido
o residual de cloro de cada um deles, não devendo ser excedido o valor de 3,0 mg/1;
4.32. Os produtos químicos permitidos para desinfecção são: hipoclorito de sódio (10%);
hipocloreto de sódio (2,5%); cal clorada (25%); hipoclorito de cálcio (70%);
4.33. Caso se verifique quaisquer problemas nos reservatórios (trincas, furos, rachaduras e etc.),

a Contratada deverá comunicar ao Município, por escrito, a fim de que possam ser realizados os

reparos ou substituições necessárias;
4.34. No caso de fissuras significativas ou riscos de colapso da estrutura ou dos reservatórios, os
serviços NÃO deverão ser executados, sendo avisado de imediato à Administração;
4.35. A empresa CONTRATADA deverá, na execução dos serviços de limpeza das caixas
d’águas, garantir que a água destinada ao consumo humano esteja obedecendo aos Padrões de

Potabilidade da Água estabelecidos na Portaria GM/MS n'’ 888/2021, ou outra que vier a substituí-
la, que determina as características de: qualidade física, organolética (são as propriedades que
podem ser percebidas pelo sentido do consumidor, como a cor, o sabor, a textura e o odor),

químicas e bacteriológicas para água potável através da fixação dos Valores Máximos
Permissíveis;
4.36. A água retirada dos reservatórios não deverá ser jogada fora, mas reaproveitada para

eventuais limpezas ou outras finalidades;
4.37, Os reservatórios deverão ser deixados completamente limpos e prontos para uso;
4.38. Os saneantes utilizados na limpeza e desinfecção dos reservatórios de água devem ser

aprovados ou registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pelo

/Hq\
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Ministério da Saúde e que sejam os recomendados à atividade;
4.39. Durante a execução dos serviços, os reservatórios deverão permanecer devidamente
isolados e sinalizados, de modo a impedir o consumo acidental de água não potável;
4.40. Após a execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer declaração ou laudo técnico
atestando a limpeza e desinfecção dos reservatórios, contendo identificação do reservatório, data,
produtos utilizados, concentração aplicada e assinatura do responsável técnico;

Condições para assinatura do instrumento de contrato:
4.41. Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual, a apresentação de relação
nominal dos profissionais designados pela Contratada para a execução do objeto, acompanhada da
devida comprovação de qualificação compatível (diploma/certificado de capacitação relativa a NR
33 e NR35 para os responsáveis pela execução do objeto, e diploma/certificado de conclusão de
curso acompanhada de comprovação de registro no conselho competente para o responsável
técnico), e de comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato
de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
Sustentabilidade

4.42. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis :

4.42.1. No que se refere aos serviços que abrangem o Lote 02, a Contratada deverá
utilizar produtos devidamente registrados ou autorizados pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, aplicados em dosagens corretas e por métodos
tecnicamente recomendados, priorizando-se, sempre que possível, substâncias de menor
toxicidade e técnicas que reduzam a dispersão de agentes químicos no ambiente. A
execução deverá observar rigorosamente as orientações do fabricante e as normas
sanitárias vigentes, de modo a minimizar a contaminação do solo, da água e do ar;
4.42.2. Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água, deverá ser adotado o
reaproveitamento da água retirada dos reservatórios para atividades de limpeza ou outras
finalidades compatíveis, sempre que possível, evitando o descarte desnecessário. Ademais,
os procedimentos deverão ser planejados de forma a reduzir desperdícios, com execução
eficiente e uso racional da água e dos produtos desinfetantes, respeitando os limites
técnicos estabelecidos para a desinfecção;

4.42.3. Embalagens vazias de produtos químicos, resíduos de limpeza e materiais
descartáveis utilizados na execução dos serviços deverão ser recolhidas, acondicionadas e
destinadas de forma ambientalmente adequada pela Contratada, observando-se os
princípios da logística reversa, nos termos da Lei n') 12.305/2010, especialmente no que se

refere às embalagens de produtos saneantes;
4.42.4. Com relação ao descarte acima mencionado, deverá ser priorizada a devolução
aos sistemas de coleta apropriados ou aos fabricantes, quando aplicável, bem como a
reciclagem, sempre que tecnicamente possível.

Subcontratação
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4.43. Não é admitida a subçontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.44. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria

4.45. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. 1. Início da execução do objeto : no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão
da Ordem de Serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5 . 1.3 . Cronograma de realização dos serviços:

5 . 1.4. Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma
a ser estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
5.1.5. Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de
expediente da municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a

contratante.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: nos locais a serem indicados pela
Contratante no momento da emissão da Ordem de Serviço;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma a ser estabelecido
pela Contratante, podendo ser fora do horário normal de expediente da municipalidade.
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Produtos saneantes, desinfetantes, detergentes, inseticidas, raticidas e demais

insumos indispensáveis à limpeza, desinfecção, controle de pragas e higienização,
devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes;
5.4.2. Equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, tais
como bombas, pulverizadores, lavadoras, mangueiras, escadas, recipientes, utensílios de

limpeza e outros que se fizerem necessários;
5.4.3. Equipamentos de proteção individual – EPIs adequados aos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas de segurança e saúde do trabalho, incluindo,
quando aplicável, luvas, botas, máscaras, óculos de proteção, uniformes, cintos de
segurança e demais itens pertinentes;
5.4.4. Materiais de sinalização e isolamento das áreas de trabalho, quando necessário,
visando à segurança de servidores, usuários e terceiros;
5.4.5. Quaisquer outros materiais, equipamentos ou insumos que, embora não

dr\\
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expressamente mencionados, sejam imprescindíveis para a execução dos serviços com
qualidade, segurança, eficiência e em conformidade com a legislação vigente.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

/+\\
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6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

+3

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subçontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

obras9
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6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

A\ q

serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6,16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7.

7.1.
CRITÉRiOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2
critérios:

7.2.1. a efetiva realização dos serviços contratados, conforme as ordens de serviço
emitidas, o cronograma estabelecido e as condições previstas neste Termo de Referência;
7.2.2. a conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, normas
sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis, bem como com as boas
práticas pertinentes ao objeto contratado.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n') 14.133),
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

'H'h\

ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

3
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7,14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1 , o prazo de validade;
7. 14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
201 8)

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus eréditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.2 1

'+-\

/=\
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
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contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF, O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui--la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenciai normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do çessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. C) crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

n\
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: insçrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

r\.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Licença Sanitária vigente, emitida pelo Município do domicílio ou sede da licitante,
devendo conter na descrição das suas atividades os serviços compatíveis com o objeto do presente
certame

8.22. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução do objeto, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das
disposições da NR-33 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego (modelo constante no Anexo
xx)
8.23. Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica junto ao conselho profissional
competente, válido e vigente;
8.24. Prova de inscrição e de regularidade do responsável técnico junto ao respectivo conselho
profissional (profissional indicado na declaração prevista no item 8.22);
8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Fn\ t
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8.25.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.25.1. 1 . Para o Lote 01 :

Descrição do Serviço
Limpeza e desinfecção de caixa

d’água capacidade de 500 lts

Quantidade mínima

22 caixas

8.25.1.2. Para o Lote 02:

Descrição do Serviço

Dedetização e desratização em
estabelecimentosdiversos

públicos da sede e interior do
Município de IVlercedes

Quantidade mínima

,''-\
12.000m2

8.25.2. S;;iiir;) Tiomprovação de quantitativo mínimo, a apresentaçãl
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.25.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.25.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e

sete reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7'’, do Decreto Municipal n.(’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
a

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1a de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.
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10.1.1 . A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, que consiste na execução de serviços rotineiros e
padronizados de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios públicos.
Trata-se de atividades amplamente conhecidas no mercado, executadas por empresas

especializadas, com métodos consolidados e procedimentos operacionais definidos, não
envolvendo soluções inovadoras, tecnologia específica ou elevado grau de incerteza.
10.1.2. Ademais, os riscos inerentes à execução do objeto são reduzidos e previsíveis,
podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas, das
exigências contratuais usuais, da fiscalização da execução dos serviços e do cumprimento
das normas sanitárias e de segurança aplicáveis. Nesse sentido, eventuais intercorrências
possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito da gestão contratual.
10.1.3. Dessa forma, considerando a simplicidade do objeto, a previsibilidade das

etapas de execução e a ausência de fatores que demandem tratamento diferenciado,
entende-se que a elaboração de análise de riscos formal não se mostra necessária, não
comprometendo a segurança, a eficiência ou a economicidade da contratação, em
conformidade com o princípio da proporcionalidade e com as boas práticas da
administração pública.
10. 1.4. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será precedida
da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

#v\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

a

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14,133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2, Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'> 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :
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12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

n\

Mercedes/PR, 16 de janeiro de 2026.

a
Camila Andressa Beyer

Assistente Administrativa
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

Objeto: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

A presente contratação justifica-se diante da necessidade permanente de assegurar condições
adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária nos prédios públicos do Município,
especialmente aqueles que concentram atendimento direto e contínuo à população. A ocorrência
de insetos e outros vetores em ambientes coletivos representa risco potencial à saúde pública,
uma vez que pode contribuir para a transmissão de doenças, além de comprometer o bem-estar
dos usuários e servidores que utilizam diariamente esses espaços.
Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de controle de pragas mostra-se
indispensável para prevenir a proliferação de insetos, roedores e demais agentes nocivos,
promovendo ambientes mais seguros, saudáveis e adequados às atividades desenvolvidas. Tal
medida impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos ofertados, proporcionando
tranquilidade à população atendida, em especial às crianças que frequentam os espaços

educacionais e culturais, aos munícipes em situação de vulnerabilidade social atendidos pelo
CRAS, CREAS e Centro Dia, bem como aos usuários das unidades de saúde do Município de

Mercedes. Do mesmo modo, contribui para a proteção da saúde dos servidores públicos que
exercem suas funções nesses estabelecimentos.

Paralelamente, a higienização periódica das caixas d’água instaladas nos prédios públicos é
fundamental para garantir a qualidade e a potabilidade da água utilizada para consumo, preparo
de alimentos, higiene pessoal e demais atividades rotineiras. A ausência de limpeza adequada

’Ii
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desses reservatórios pode ocasionar a contaminação da água, gerando riscos sanitários e

prejuízos à saúde coletiva.
Dessa forma, a contratação pretendida atende à necessidade de manutenção das condições
mínimas de salubridade nos imóveis públicos, prevenindo riscos à saúde, assegurando o
cumprimento das normas sanitárias vigentes e promovendo um ambiente adequado ao

atendimento da população e ao desenvolvimento das atividades administrativas e assistenciais,
em consonância com o interesse público e com os princípios que regem a Administração Pública.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021 )
Disposições gerais:
Os serviços deverão ser prestados por empresas devidamente habilitada, com comprovação de
regularidade junto aos órgãos competentes e aptidão técnica compatível com o objeto,
utilizando métodos e produtos autorizados pela autoridade sanitária, em conformidade com a
legislação vigente;
A Contratada deverá observar, quando da execução dos serviços, as disposições da NR-33 e

NR-35, ou outras que vierem a substituí-las;
A Contratada deverá dispor de pessoal técnico, bem como de todos os equipamentos
necessários à perfeita execução do objeto;
Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a necessidade da

Administração, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
Os endereços e locais em que serão realizados os serviços serão indicados pela Contratante
quando da emissão da Ordem de Serviço;
A execução deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem
de Serviço;
Após iniciados, os serviços deverão ser concluídos de acordo com o cronograma a ser
estabelecido junto à Contratante em momento oportuno;
Os serviços poderão ser executados, se necessário, fora do horário normal de expediente da
municipalidade, sempre em comum acordo entre a contratada e a contratante;
Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo fornecimento de materiais,
produtos, equipamentos, mão de obra, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

#)
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e quaisquer outros custos diretos ou indiretos, correrão integralmente por conta da contratada,
não sendo admitida a cobrança de valores adicionais à Administração;
Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços, tendo em vista a necessidade
de assegurar o controle da execução contratual, a padronização dos procedimentos e a
responsabilidade técnica direta da empresa contratada;
Não será exigida garantia da execução contratual, considerando que o objeto apresenta baixa
complexidade operacional, reduzido risco de inadimplemento e curto prazo de execução, o que
torna desnecessária a adoção desse instrumento, em observância ao princípio da

proporcionalidade;
Disponibilizar responsável técnico habilitado, com registro no conselho profissional
competente, respondendo tecnicamente pelos serviços, com apresentação de ART ou
documento equivalente, quando aplicável;
A execução deverá observar as normas de segurança do trabalho, garantindo a proteção dos
usuários dos prédios públicos, dos servidores e dos próprios trabalhadores envolvidos, com
sinalização adequada dos ambientes e adoção de medidas preventivas durante a realização dos
serviÇos;

A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços;

Os serviços serão considerados aceitos após verificação, pelo gestor ou fiscal do contrato, do
cumprimento integral das especificações técnicas, da inexistência de pragas visíveis após o
período de ação do produto e da limpeza satisfatória dos reservatórios de água;

4n'X

Disposições quanto aos serviços de dedetização e desratificação:
Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos ou de mínima
prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através de micro pulverização,
termonebulização e aplicação de gel/grânulo para formigas, moscas, escorpiões, insetos
rasteiros e oferta de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes;
A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos,
gordura, inspeção e passagens, raIos de banheiro e grelhas, dutos de esgoto, elétricos e telefone,
forros, nos telhados, nas divisórias e demais dependências) com produtos comprovadamente
eficazes e adequados para atuação nesses locais;

A CONTRATADA deverá efetuar tantas aplicações corretivas quantas forem necessárias para
corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas;

A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do gestor do contrato
no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, com vista a eliminar existência de insetos,

baratas, ratos, etc, que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem
como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores;
As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não
implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato;
Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais
que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco das
substâncias serem inaladas;

.’+\
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Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de

quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes
adequados e corretamente descartados pela Contratada;
Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos,
equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser feita
com alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que
a utilização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de
completadas 24 horas de dedetização;
A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas de procedimentos
e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução do serviço de dedetização;
Nos locais onde houver a aplicação do produto deverão ser afixadas informações sobre a data
de colocação do produto, o produto utilizado, toxicologia, data de validade do lote, telefone do

centro de informação toxicológica e dados da empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ;
Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA
n') 52/2009 (ou outra que porventura venha a substituí-la), destacando-se as metodologias
direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do
aplicador dos produtos;
Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características mínimas: não causarem
manchas; serem inofensivos à saúde humana e estarem compreendidos dentre aqueles

permitidos pela legislação sanitária vigente, especialmente aqueles registrados ou autorizados
pela ANVISA;
Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores,
deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente;
A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos
produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da
Lei n'’ 12.305/2010;

Disposições quanto aos serviços de limpeza dos reservatórios de água:
A execução do serviço deverá orientar-se pelo MN-353.R-0 - MANUAL DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, aprovado pela Deliberação CECA n'’

2.918, de 06 de julho de 1993. Sempre que possível, ocorrerá sem privar a respectiva edificação
do abastecimento de água, devendo, portanto, ser realizada em um reservatório de cada vez;
Após a limpeza de cada reservatório deve ser realizada sua desinfecção. Terminado o

procedimento de desinfecção e restabelecido o abastecimento dos reservatórios, deve ser
medido o residual de cloro de cada um deles, não devendo ser excedido o valor de 3,0 mg/1;

Os produtos químicos permitidos para desinfecção são: hipoclorito de sódio (10%);
hipocloreto de sódio (2,5%); eal clorada (25%); hipoclorito de cálcio (70%);
Caso se verifique quaisquer problemas nos reservatórios (trincas, furos, rachaduras e etc.), a
Contratada deverá comunicar ao Município, por escrito, a fim de que possam ser realizados os

reparos ou substituições necessárias;

No caso de fissuras significativas ou riscos de colapso da estrutura ou dos reservatórios, os
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serviços NÃO deverão ser executados, sendo avisado de imediato à Administração;
A empresa CONTRATADA deverá, na execução dos serviços de limpeza das caixas d’águas,
garantir que a água destinada ao consumo humano esteja obedecendo aos Padrões de

Potabilidade da Água estabelecidos na Portaria GM/MS n'’ 888/2021, ou outra que vier a

substituí--la, que determina as características de: qualidade física, organolética (são as
propriedades que podem ser percebidas pelo sentido do consumidor, como a cor, o sabor, a
textura e o odor), químicas e bacteriológicas para água potável através da fixação dos Valores
Máximos Permissíveis;
A água retirada dos reservatórios não deverá ser jogada fora, mas reaproveitada para eventuais
limpezas ou outras finalidades;
Os reservatórios deverão ser deixados completamente limpos e prontos para uso;
Os saneantes utilizados na limpeza e desinfecção dos reservatórios de água devem ser
aprovados ou registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pelo
Ministério da Saúde e que sejam os recomendados à atividade;
Durante a execução dos serviços, os reservatórios deverão permanecer devidamente isolados
e sinalizados, de modo a impedir o consumo acidental de água não potável;
Após a execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer declaração ou laudo técnico
atestando a limpeza e desinfecção dos reservatórios, contendo identificação do reservatório,
data, produtos utilizados, concentração aplicada e assinatura do responsável técnico;

+\

Condições para assinatura do instrumento de contrato:
Constitui condição para a assinatura do instrumento contratual, a apresentação de relação
nominal dos profissionais designados pela Contratada para a execução do objeto, acompanhada
da devida comprovação de qualificação compatível (diploma/certificado de capacitação
relativa a NR 33 e NR35 para os responsáveis pela execução do objeto, e diploma/certificado
de conclusão de curso acompanhada de comprovação de registro no conselho competente para
o responsável técnico), e de comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de

registro ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal

comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo
ou contrato social.

/nb

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns
ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação
do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a

jgência da contratação
Descril Und Qtdme

Dedetiza lversos estabelecimentoslesratizaçã em
24.03 1 ,67

úblicos da sede e interior do Município de Mercedes
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Limpeza e desinfecção de caixa d la capacidade de 250 lts
Limpezamfecçmaixa d’ágÜ capacidade
Limpeza e desinfecçmaixa d’ága capacidade de 500 lts
Limpeza e desinfecçmaixa d’ág= capacidade de 1000 lts
Lim e desinfecção de caixa d ia caDa
Limpeza e desinfecção de caixa d’água capacidade de 3000 lts

;a e desinfecção de caixa d’água capacidade de 5000 ItsLim
Limpeza e desinfecção de caixa d’ági capacidade
Limpeza e desinfecçmmgua caDacidade de 20000 lts

Limpeza e desinfecção dm d’ãua de concreto; com as
medidas de 6,75m x 2,75m x Im
) as
medidas de 2m x 2m x 1,7(}m

Und
Und.
Und
Und
Und
Und
Und
Und
Und

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que o serviço é necessário
para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

f 1H 6T

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

oId

Realização dos serviços com mão de obra própria

Contratação de empresa especializada, devidamente habilitada e licenciada para
lo dos serviços

.o de medidas meramente corretivas ou eventuais, acionadas apenas diante da
ncia de pragas ou da constatação de contaminação da água

Análise comparativa dMe
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Requjsito
o

outro órgão ou entidade da
Administração Pública?

SoluÇão nHl Não
X

Não se Aplica

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

o
Administração?

SoluÇão 1
X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

A Solução trará
Administração?

economia para aI SoluÇão 1
X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

A Solução possui respaldo
realização?

I X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3
X

Análise comparativa das soluções
No levantamento de mercado realizado, procedeu-se à análise das alternativas disponíveis para
atendimento da demanda do Município, considerando aspectos técnicos, operacionais,
econômicos e legais, em conformidade com o disposto no inciso V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

Inicialmente, avaliou-se a possibilidade de execução direta dos serviços pela própria
Administração, mediante utilização de servidores municipais e aquisição de insumos específicos.
Contudo, tal alternativa mostrou-se inviável, uma vez que os serviços de dedetização,
desratização e higienização de reservatórios de água exigem conhecimento técnico especializado,
mão de obra qualificada, equipamentos próprios e produtos químicos controlados, cujo manuseio
é restrito a empresas licenciadas pelos órgãos sanitários competentes. Ademais, a Administração
não dispõe de estrutura permanente, pessoal capacitado ou responsável técnico habilitado para
assumir tais atividades, o que demandaria investimentos contínuos em capacitação, aquisição de

equipamentos, licenciamento sanitário e gestão de resíduos perigosos, elevando
significativamente os custos e os riscos operacionais.
Considerou-se também a adoção de medidas meramente corretivas ou eventuais, acionadas
apenas diante da ocorrência de pragas ou da constatação de contaminação da água. Essa
alternativa foi descartada por não atender ao caráter preventivo exigido para a proteção da saúde
pública, uma vez que a atuação tardia aumenta o risco sanitário, pode comprometer o
funcionamento regular dos serviços públicos e gerar custos mais elevados decorrentes de

1 4_ 1 33/202 1

intervenções emergenciais.
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Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada, devidamente habilitada e

licenciada, para a prestação contínua e programada dos serviços de controle de pragas e
higienização de reservatórios de água mostrou-se a solução mais eficiente e vantajosa. Tal modelo
assegura o cumprimento das normas sanitárias e ambientais, a utilização de técnicas e produtos
adequados, a responsabilidade técnica pela execução e a mitigação de riscos à saúde de usuários
e servidores. Sob o aspecto econômico, essa alternativa evita investimentos estruturais
permanentes por parte do Município, permite a contratação conforme a demanda e proporciona
melhor relação custo-benefício, alinhando-se aos princípios da eficiência, da economicidade e do
interesse público .

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e
noventa e oito centavos)
Parâmetros utilizados: para estimativa do valor da contratação foram çontatadas empresas do
ramo, além de ter sido utilizado o ultimo contrato celebrado pela Administração Municipal, cujo
instrumento possuía vigência até 18 de agosto de 2025, nos termos do art. 1'’, incisos II e IV do
Decreto Municipal n'’ 36/2022.
Metodologia utilizada: realização de média entre os valores obtidos.
Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).JoR

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,

Finalizada a análise comparativa entre as alternativas existentes no mercado, constatou-se que
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de dedetização, desratização
e limpeza e desinfecção de reservatórios de água em prédios públicos municipais configura a
alternativa mais adequada para o atendimento da demanda apresentada. O modelo adotado

contempla a execução periódica e sob demanda dos serviços, de forma parcelada, conforme as

necessidades da Administração, abrangendo os imóveis públicos indicados pelo Município,
especialmente aqueles destinados ao atendimento direto e contínuo à população.
A execução compreenderá a aplicação de métodos técnicos reconhecidos e a utilização de
produtos devidamente registrados e autorizados pelos órgãos sanitários competentes, com estrita
observância da legislação vigente, das normas de segurança do trabalho e das diretrizes

de 2021)
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ambientais aplicáveis. No âmbito do controle de pragas urbanas, estão previstas ações
preventivas, corretivas e de reforço voltadas ao combate de insetos, roedores e demais vetores9
assegurando a manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade dos ambientes

durante toda a vigência contratual. Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água,
os serviços abrangerão a higienização completa das estruturas, a desinfecção adequada, o
controle do residual de cloro e a verificação das condições físicas dos reservatórios9 garantindo
a qualidade e a potabilidade da água destinada ao consumo humano.
Como parte integrante do objeto, a contratada deverá disponibilizar responsável técnico
legalmente habilitado, que responderá pela correta execução dos serviços e pelo cumprimento
das normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como fornecer mão de obra qualificada9
equipamentos, ferramentas, insumos e produtos necessários. Também está prevista a prestação
de assistência técnica durante a vigência contratual, materializada pelo atendimento às
solicitações da Administração para intervenções corretivas ou complementares, sempre que
constatada a necessidade de reaplicações ou a ocorrência de falhas, sem ônus adicional para o
Município e dentro dos prazos estabelecidos.

A manutenção das condições adequadas de controle de pragas e de qualidade da água será
assegurada por meio de reaplicações corretivas, pronto atendimento às demandas emergenciais
e adoção de procedimentos padronizados que preservem a eficácia das intervenções realizadas.
Ademais, deverá ser apresentado relatório técnico após cada execução, contendo informações
detalhadas sobre os serviços prestados, os produtos utilizados, as datas, os locais atendidos e a
identificação do responsável técnico, permitindo o adequado acompanhamento, fiscalização e

rastreabilidade das ações.

Dessa forma, a contratação proposta atende de maneira integrada e contínua às necessidades do
Município, promovendo ambientes públicos mais seguros, saudáveis e em conformidade com
as normas sanitárias vigentes, ao mesmo tempo em que assegura eficiência operacional, controle
administrativo e adequada relação entre custo e benefício, em consonância com os princípios
que regem a Administração Pública.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
O art. 47, inciso 11, da Lei nc> 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para a Administração, bem como o dever de
buscar a ampliação da competição, evitando a concentração de mercado. Diante do exposto,
concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do parcelamento. Isso
porque, embora o objeto tenha sido estruturado em dois lotes distintos, um destinado aos serviços
de dedetização e controle de pragas urbanas e outro voltado à limpeza e desinfecção de
reservatórios de água de diferentes capacidades, o Racionamento em parcelas menores ou por
unidade de atendimento não se mostra técnica nem economicamente vantajoso.
Sob o aspecto técnico, ambos os serviços demandam empresas especializadas, devidamente
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licenciadas pelos órgãos sanitários competentes, com disponibilidade de responsável técnico
habilitado, mão de obra qualificada, equipamentos específicos e observância rigorosa de normas
sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho. O parcelamento excessivo do objeto poderia
dificultar a definição clara de responsabilidades técnicas, especialmente no que se refere à correta
execução, à rastreabilidade dos serviços e à responsabilização por eventuais falhas,
comprometendo a efetividade do controle sanitário pretendido.
No que se refere especificamente ao lote destinado à limpeza e desinfecção de reservatórios de
água, o Racionamento por capacidade ou por unidade isolada acarretaria perda de economia de
escala, uma vez que tais serviços envolvem custos fixos relevantes, como mobilização de equipes

técnicas, transporte de equipamentos, deslocamento até os locais de execução, preparação
operacional e procedimentos de segurança. A contratação de um único prestador para o conjunto
de reservatórios permite diluir esses custos, otimizar o planejamento das intervenções e obter
melhor relação custo-benefício para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica dos
servIÇOS

Adicionalmente, a fragmentação desse lote poderia gerar dificuldades logísticas relevantes,
sobretudo em situações em que existam, em um mesmo imóvel ou complexo público,
reservatórios de tamanhos distintos a serem higienizados. A atuação simultânea ou sucessiva de

empresas diferentes em um mesmo local tende a aumentar o tempo de execução, dificultar a
coordenação das atividades, elevar os riscos operacionais e comprometer o controle sanitário,
além de demandar maior esforço de fiscalização por parte da Administração. A centralização da
execução em um único contratado, por lote, contribui para a padronização dos procedimentos, a
organização do cronograma e a mitigação de interferências entre equipes distintas.
No que tange ao aspecto econômico e administrativo, a fragmentação do objeto em múltiplos
contratos ou em parcelas individualizadas por prédio ou por tipo de reservatório acarretaria
aumento significativo dos custos indiretos para a Administração, notadamente em relação à
gestão contratual, fiscalização, emissão de ordens de serviço, acompanhamento da execução e
processamento de pagamentos. Além disso, tal fracionamento tenderia a reduzir a eficiência
operacional, gerar sobreposição de cronogramas e dificultar o planejamento integrado das
intervenções, sem a correspondente redução de custos.
Cumpre destacar, ainda, que a divisão do certame em dois lotes distintos já atende, de forma
equilibrada, à ampliação da competitividade, na medida em que permite a participação de
empresas que atuam especificamente em cada um dos segmentos, sem impor a obrigatoriedade
de execução conjunta de atividades com naturezas técnicas diversas. Ao mesmo tempo, evita-se
a pulverização excessiva do objeto, que poderia afastar empresas com capacidade técnica
comprovada e estrutura adequada para a execução contínua dos serviços ao longo da vigência
contratual .

Dessa forma, a mitigação do princípio do parcelamento, nos limites adotados, revela-se medida
justificada e proporcional, pois preserva a eficiência administrativa, assegura o adequado controle
técnico da execução, mantém a competitividade do certame e atende ao interesse público, em
consonância com os parâmetros estabelecidos pela Lei na 14.133/2021.

rn\
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
No aspecto econômico, a contratação de empresa especializada permite ao Município evitar
investimentos permanentes em estrutura própria, tais como aquisição de equipamentos
específicos, compra e controle de produtos químicos sujeitos a licenciamento, capacitação
contínua de servidores e manutenção de responsável técnico habilitado. A execução dos serviços
sob demanda, de forma parcelada, possibilita o pagamento apenas pelos serviços efetivamente
realizados, contribuindo para a racionalização das despesas públicas e para a obtenção de melhor
relação custo-benefício. Ademais, a organização do objeto em lotes tecnicamente adequados

favorece a obtenção de preços mais vantajosos, especialmente no que se refere à limpeza e

desinfecção de reservatórios de água, em razão do aproveitamento de economias de escala e da
otimização logística.
Sob a ótica do aproveitamento dos recursos humanos, a contratação externa evita o desvio de

função de servidores municipais e a sobrecarga das equipes internas com atividades que

demandam conhecimentos técnicos específicos e observância de normas sanitárias rigorosas.
Dessa forma, os servidores públicos permanecem concentrados em suas atribuições finalísticas e

administrativas, aumentando a eficiência do serviço público e reduzindo riscos trabalhistas,
operacionais e sanitários decorrentes da execução inadequada dessas atividades.
Quanto aos recursos materiais, a solução adotada assegura o uso de equipamentos apropriados,
tecnologias adequadas e produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, sem a
necessidade de aquisição, armazenamento ou descarte desses insumos pelo Município. Isso reduz
custos indiretos, minimiza riscos ambientais e elimina a necessidade de gestão de estoques e de

resíduos perigosos pela Administração.
Do ponto de vista financeiro e gerencial, a padronização dos procedimentos, a definição clara de

responsabilidades e a exigência de relatórios técnicos pós-execução favorecem o controle, a
fiscalização e a rastreabilidade dos serviços prestados, reduzindo a ocorrência de retrabalhos,
falhas na execução e intervenções emergenciais mais onerosas. Como resultado, espera-se a

manutenção contínua das condições de higiene, salubridade e potabilidade da água nos prédios
públicos, com impactos positivos diretos na saúde da população atendida e dos servidores, além
da prevenção de gastos futuros decorrentes de problemas sanitários ou de interrupções no
funcionamento dos serviços públicos.
Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação refletem a busca pela eficiência
administrativa, pela economicidade e pelo uso racional dos recursos públicos, atendendo ao

interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública.

/--'-\.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação : Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato9 inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021)
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
A execução dos serviços de dedetização, desratização e limpeza e desinfecção de reservatórios de
água em prédios públicos municipais pode gerar impactos ambientais pontuais, decorrentes
principalmente do uso de produtos químicos, do consumo de água e da geração de resíduos, os

quais devem ser devidamente controlados por meio da adoção de medidas mitigadoras adequadas,
em atendimento ao disposto no inciso Xl do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133/2021.
No que se refere ao controle de pragas urbanas, os principais impactos ambientais potenciais estão
associados à aplicação de saneantes e desinfestantes químicos, que, se utilizados de forma
inadequada, podem ocasionar riscos à saúde humana, à fauna local e ao meio ambiente. Como
medida mitigadora, deverá ser exigida a utilização exclusiva de produtos devidamente registrados
ou autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, aplicados em dosagens
corretas e por métodos tecnicamente recomendados, priorizando-se, sempre que possível,
substâncias de menor toxicidade e técnicas que reduzam a dispersão de agentes químicos no
ambiente. A execução deverá observar rigorosamente as orientações do fabricante e as normas
sanitárias vigentes, de modo a minimizar a contaminação do solo, da água e do ar.

Quanto à limpeza e desinfecção dos reservatórios de água, identifica-se como impacto potencial o
consumo de recursos hídricos. Para mitigá-lo, deverá ser adotado o reaproveitamento da água
retirada dos reservatórios para atividades de limpeza ou outras finalidades compatíveis, sempre que

possível, evitando o descarte desnecessário. Ademais, os procedimentos deverão ser planejados de
forma a reduzir desperdícios, com execução eficiente e uso racional da água e dos produtos
desinfetantes, respeitando os limites técnicos estabelecidos para a desinfecção.
No tocante à geração de resíduos, destacam-se as embalagens vazias de produtos químicos,
resíduos de limpeza e materiais descartáveis utilizados durante a execução dos serviços. Como
medida mitigadora, a contratada deverá realizar o recolhimento, acondicionamento e destinação
final ambientalmente adequada desses resíduos, observando os princípios da logística reversa, nos

termos da Lei n'’ 12.305/2010, especialmente no que se refere às embalagens de produtos saneantes.
Deverá ser priorizada a devolução aos sistemas de coleta apropriados ou aos fabricantes, quando
aplicável, bem como a reciclagem, sempre que tecnicamente possível.

+ +( 9
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do sistema de registro de preços no presente processo justifica-se tendo em vista
que o objeto é de fornecimento contínuo, com quantitativos definidos de acordo com a

necessidade da Administração.

''’--\ 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Considerando todas as análises técnicas, econômicas e
operacionais previamente realizadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza e desinfecção de reservatórios de
água em prédios públicos municipais é plenamente adequada para o atendimento da necessidade

identificada. A medida garante a manutenção de ambientes salubres e seguros para servidores e
usuários, assegura a potabilidade da água consumida e previne riscos à saúde pública, atendendo
às normas sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho.
A estruturação do certame em dois lotes distintos, a exigência de pessoal técnico habilitado, de
produtos registrados e métodos padronizados asseguram a eficiência, a continuidade e a

rastreabilidade dos serviços, ao mesmo tempo em que promovem a economicidade e o melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Dessa forma, a

contratação atende de forma integrada e adequada às necessidades do Município, promovendo
qualidade nos serviços públicos, segurança sanitária, proteção da saúde dos usuários e servidores,
e observância aos princípios da Administração Pública previstos na Lei n'’ 14.133/2021.

/-n\\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Mercedes/PR, 15 de janeiro de 2026.

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento) :

Administração e Finanças
Secretaria de Planejamento,

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressa Beyer

'n'\
E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de serviços de dedetização e de higienização
de caixas d’água em prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação justifica-se diante da necessidade permanente de assegurar condições
adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária nos prédios públicos do Município,
especialmente aqueles que concentram atendimento direto e contínuo à população. A ocorrência
de insetos e outros vetores em ambientes coletivos representa risco potencial à saúde pública,
uma vez que pode contribuir para a transmissão de doenças, além de comprometer o bem-estar
dos usuários e servidores que utilizam diariamente esses espaços.

Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de controle de pragas mostra-se
indispensável para prevenir a proliferação de insetos, roedores e demais agentes nocivos,
promovendo ambientes mais seguros, saudáveis e adequados às atividades desenvolvidas. Tal
medida impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos ofertados, proporcionando
tranquilidade à população atendida, em especial às crianças que frequentam os espaços
educacionais e culturais, aos munícipes em situação de vulnerabilidade social atendidos pelo
CRAS, CREAS ç Centro Dia, bem como aos usuários das unidades de saúde do Município de

Mercedes. Do mesmo modo, contribui para a proteção da saúde dos servidores públicos que
exercem suas funções nesses estabelecimentos.
Paralelamente, a higienização periódica das caixas d’água instaladas nos prédios públicos é

fundamental para garantir a qualidade e a potabilidade da água utilizada para consumo, preparo
de alimentos, higiene pessoal e demais atividades rotineiras. A ausência de limpeza adequada
desses reservatórios pode ocasionar a contaminação da água, gerando riscos sanitários e
prejuízos à saúde coletiva.
Dessa forma, a contratação pretendida atende à necessidade de manutenção das condições
mínimas de salubridade nos imóveis públicos, prevenindo riscos à saúde, assegurando o
cumprimento das normas sanitárias vigentes e promovendo um ambiente adequado ao

atendimento da população e ao desenvolvimento das atividades administrativas e assistenciais,
em consonância com o interesse público e com os princípios que regem a Administração

.n\
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Pública.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
LOTE 01 – Limpeza e desinfecção de caixas d’água

Item 1 Descr r

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
250 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
300 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
500 lts

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
1000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
2000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
3000 Its

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
5000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
1 0000 lts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
20000 Its

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto;
com as medidas de 6,75m x
2,75m x Im

12

1

2

5

5

3

5

1

E 'td. R$ Unit. R$ Total

/-\'\
01 13595 Und. 113,98 1.367,76

02 13595 Und. 127,43 127,43

03 13595 Und. 45 170,39 7.667,55

04 13595 Und. 20 227,87 4.557,40

05 13595 Und. 264,63 529,26

06 13595 Und. 321 ,76 1.608,80

#6\

07 13595 Und. 359,50 1.797,50

08 13595 Und. 636,38 1.909, 14

09 13595 Und. 845,29 4.226,45

10 13595 Und. 1.317,36 1.317,36
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desinfecção deLimpeza
caixa d’água de concreto:
com as medidas de 2m x 2m
x 1,70m

13595

Total

895,58 895,58

26.004,23

Valor total máximo do Lote 01: R$ 26.004,23 (vinte e seis mil, quatro reais e vinte e três
centavos)

LOTE 02 Dedetização e desratização
me Catmat0

o
diversosem

estabelecimentos01 públicos 3417
da sede dointeriore

Município de Mercedes
Total

R$ Unit,

0,75

R$ Total

18.023,7524.03 1,67

18.023,75

Valor total máximo do Lote 02: R$ 18.023,75 (dezoito mil, vinte e três reais e setenta e
cinco centavos)
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo previsto
para a contratação dos serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água foi definido
com base em levantamento técnico realizado pelo setor de engenharia do Município, que

considerou as características físicas e funcionais dos prédios públicos a serem atendidos. Para

essa definição, foram analisados aspectos como a metragem das áreas internas e externas, o

número de ambientes, a existência de áreas de maior vulnerabilidade à proliferação de pragas,
bem como a quantidade, capacidade e tipologia das caixas d’água instaladas em cada imóvel.
O estudo levou em conta, ainda, a diversidade de usos dos espaços públicos, especialmente
aqueles destinados ao atendimento direto da população, o fluxo diário de pessoas e a necessidade

de manutenção periódica das condições de salubridade, conforme as normas sanitárias vigentes.

A partir dessas informações, foi possível estimar a quantidade de aplicações necessárias para
garantir a efetividade do controle de pragas e a adequada higienização dos reservatórios de água,
sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos prestados.

Ressalta-se que o quantitativo estabelecido reflete a real demanda existente, evitando tanto a

contratação insuficiente, que poderia comprometer a segurança sanitária dos ambientes, quanto
o excesso de serviços, assegurando a economicidade e a racionalidade do gasto público. Dessa

forma, o dimensionamento elaborado pelo setor de engenharia atende aos critérios técnicos
necessários e se mostra compatível com as necessidades operacionais do Município.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 44.027,98 (quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e noventa e oito centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 24/02/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

/~'\ 7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

indicando a ação, até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): A não elaboração da análise de

riscos para a presente contratação justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, que
consiste na execução de serviços rotineiros e padronizados de dedetização e de higienização de

caixas d’água em prédios públicos. Trata-se de atividades amplamente conhecidas no mercado,
executadas por empresas especializadas, com métodos consolidados e procedimentos
operacionais definidos, não envolvendo soluções inovadoras, tecnologia específica ou elevado

A\

grau de incerteza.

Ademais, os riscos inerentes à execução do objeto são reduzidos e previsíveis, podendo ser

adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas, das exigências contratuais

§ 7'> A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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usuais, da fiscalização da execução dos serviços e do cumprimento das normas sanitárias e de

segurança aplicáveis. Nesse sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impacto e fácil
gerenciamento no âmbito da gestão contratual.

Dessa forma, considerando a simplicidade do objeto, a previsibilidade das etapas de execução e
a ausência de fatores que demandem tratamento diferenciado, entende-se que a elaboração de

análise de riscos formal não se mostra necessária, não comprometendo a segurança, a eficiência

ou a economicidade da contratação, em conformidade com o princípio da proporcionalidade e

com as boas práticas da administração pública.

No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será precedida da elaboração
de Estudo Técnico Preliminar.

Mercedes-PR, 13 de janeiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura:

lh\
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES

/=-\ O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX X:KXXXX XXXX:XX:X, CNPJ m'
xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CC)NTRATAIJA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos con$titutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2826, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID
1,1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de dedetização e de

higienização de caixas d’água em prédios públicos do Mtmicípio de Mercedes/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação :
LOTE 01 la e desinfe1rn

Descrição
e

01 caixa d’água capacidade
250 lts

Limpeza e desinfecção
02 caixa d’água capacidade

300 lts

Limpeza e desinfecção
03 caixa d’água capacidade

500 lts

Limpeza e desinfecção
caixa d’água capacidade04

1000 lts

lo de caixas d’á
Catmat

de

de 1 13595

ua
mr

Und

1

de

de 1 13595

13595

13595
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Item Descrição
Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
2000 Its

Wa Ind. ltd. R$ Unit. R$ Total

05 13595 Und. 2

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
3000 Its

06 13595 Und. 5

07
Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de
5000 ]ts

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água capacidade de

13595 Und. 5

IP-\

08 13595 Und. 3

10000 lts

09
Limpeza e desinfecção de

caixa d’água capacidade de
20000 lts

13595 Und. 5

Limpeza e desinfecção de

caixa d’água de concreto;
com as medidas de 6,75m x
2,75m x Im

10 13595 Und. 1

Limpeza e desinfecção de
caixa d’água de concreto;
com as medidas de 2m x 2m

11 13595 Und. 1

x 1,70m
Total

Valor total do Lote 01: R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx)
»x,

LOTE 02 – Dedetização e desratiza
Item O

Dedetização e o
em diversos estabelecimentos

01
públicos da sede e interior do
Município de Mercedes

R$ Unitltd

24.03 1,67

Valor total do Lote 02: R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx)

1.3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos aMigos 106 e 107 da Lei n' /4. 1331 de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que aforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ;
c) Seja juntada justOcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

PR-+

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 16/12/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X1 XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

n\

suas expensas;

8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2c>, da Lei na 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

.A-.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

1:f O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade:
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nc> 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

'a\
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, euja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
Brt. 124, II. dLda Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

J+\. 11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'> 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c> da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

,'H'\

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
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iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
159/o do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9c), da Lei nc) 14.133,
de 202 1)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a
multa (art. 156, $7a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei na 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8'’, da Lei n'’ 14.133, de
2021
11.6

p-\

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11 .7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'> 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'), da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nc) 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
//.70. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

,,''\
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)
//.7/. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
77.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.20. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/c\

'x.,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

fOR

12.6.

cumpridos;
12.6.1.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3 . Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.' 14.133, de 2021).
12.8. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

A--\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92. III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n') 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

AX,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'>, da Lei n. 12.527, de 2011.

P'\ 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 '’)

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da exeeução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §l'’, da Lei n') 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxx Xxxxx
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03/02/2026, 09:25 SIASGnet-DC - Alterar/Excluir Aviso de Licitação

Licitação
3ibilicP:

Ql 1

;,!elrô:nigtaD d 0
al

Alterar/Excluir Aviso de Licitação 03/02/2026 09:29:58 §

@ O Aviso de Licitação foi incluído

db

Órgão

@„gB?;:€KÉ:+]JÇlê&é}:Ü):<QT#À:((

Modalidade de Licitação Nc’ da Licitação

Pr;áF-m-–""""-–l r"-ao-Mó%

UASG Responsável

íó85531 -:VRÊFãtDXrútTüimÃL–D-iwERÕÊ–d"KM

Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Lei

Lei iIi 14.1”i3/àTái"

Tipo de Objeto

; Bens Comuns

Critério de Julgamento

Mehor fdf bescdhto

N'’ do Processo

17/áó}é

Valor Total da Compra (R$)

4ã3ãtTdb]

Quantidade de Itens

121

Objeto

Contratação de iér-viços de dedetização e de hl*ãleÀ'Há';'""X~'"-=;;-_%;””-MÜMú-ÊHá-;--FKmib-'~"à:
Mercedes/PR

- Divulgação do Aviso de Licitação

* Data da Divulgação

L4{99e026 _i @1

* CPF do Responsável

040.794.839-29

Êi'

F;:;:

* Nome

JAQUELINE STEIN

* Função

Preá&éirÓ

Disponibilidade do Edital

* Data da Disponibilidade do Edital

A partir de »4i@éê§:""; W

Período da Disponibilidade do Edital

* Das @q * às }.1]"M e das FW às Ml:1
i– Endereço

* Logradouro

[FSy9_f?r\ Q9w ql99.„çIy4?.'_?'qq -.Ç9q.![o_.:..Ci.dqq9 de M9rced_99_

* Código do Município * Município/UF

: 55310 : ; Mercedes/PR

Bairro

3

j
DDD Telefone Ramal Fax

=-1 W
Iii:;:!

:4

13

@

– Entrega da Proposta

! A partir da disponibilidade do Edital, no endereço eletrônico: LWW_W:99yjZtMIP192

Abertura da Licitação

! * Em ?1{,9?lgQ.gq_j @ às L%99= no endereço eletrônico: @ii@cim

_DisÉoÁibil:zar a-pina; baÚ Ói-vuija-ião l

( * ) Campo de preenchimento obrigatório. le

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/manterAvisoLicitacao.do?method;salvarAvisoLicitacao 1/1



( 11

Pag, As=

4$

Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 9/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água
em prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

/-\ PREÇO MÁXIMO
Lote Descrição/Especificação

01 I

Me ão e desratização02

R$ Total
26.004 ,23

18.023,75

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 24/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

-/n\,
Mercedes – PR, 03 de fevereiro de 2026.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 Dad:5:2026.02,Ii:::5;04 1

8 -03’oo'

Laerton Weber
Prefeito

- PUBLICADO - PUBLiCADI::)

_O':3 Lg)ADATA

\

i-.'A,7,'.. _C_)Aux / !26.

ô:IcB o ah@LX(Lj 1,m.;\!G q ;C1/\l ELEfRÔlqiC;O

,iVA;-Vb .rnerçed JS. pf.gov.bf

ED,Ç;.= _._3333 . -,„-

F-'AG ê NA.

i';" r.: :) : <:;3..1)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e+nail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
fevereiro de 2026 -miTv

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Lote
01 e
02 Pedras finas

Pedras médias03

Descrição/Especificação R$ Total
201.990,00

201.155,00
274.005,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 20/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site g
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações @
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e 9
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, É

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao q§

público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: :{
licitacao@mercedes.pr.gov.br. gg

Mercedes – PR, 02 de fevereiro de 2026. gg
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Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2026

in'\
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 9/2026
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização e de higienização de caixas d’água em prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

101

e02

R$ Total
26.004,23
18.023,75

Página 5

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente eom Certificado Padrão ICP'Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documentol desde que visualizado através do site:
www.mÊrcÊdÊS.nr_onv.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDE
3 de fevereiro de 2026 ANO: XIV

www. mercedes.Dr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N'

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 24/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

__. público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
iicitacao@mercedes. pr.gov.br.
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Mercedes – PR, 03 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CHAMADA PÚBLICA NO 1/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

CHAMADA PÚBLICA NO. 1/2026

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna pública a seguinte retificação ao Edital relativo à
»Chamada Pública n.') 1/2026, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE.

1 - Em razão de necessidade de correção do Anexo III – Cronograma de Entrega de Merenda –
Agricultura Familiar, retificam-se as informações registradas no cronograma mencionado, passando
as mesmas a vigorar conforme disposições constantes, na integra, no seguinte endereço:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/02/Retificacao Chamada Publica 1 2026.
pdf

2 – Considerando que as alterações supra afetam a formulação das propostas, altera-se a data final
para recebimento de propostas, estabelecido no preâmbulo do Edital, passando a ocorrer na data de
27/02/2026, às 17:00h.

Página 6

8© Ww:HHqhB #,\# Obia a

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protoc:alado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mÊrcer{ÉS.nr.nov. br

Tempo
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y nwa:URL=mUy,HI W de l•v•nIro de 2026 ' Piqln8 1 d• ô:@
ÔRCÃO OFICIAL ELETRÔNICO OO MUNICjRIO Oe CASCAVEL eR

La n' 5.371, de 23 de jultx> de 2010
Comunic Sacia

APOSTiLAMENTO OA ATA DE neGisíRO OE PREÇO N' is$12025 {

APOSTtLAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO P 156/2025 g 3:

8::gE:O: : 1MI3:IT1:15 FP%CE:âmXf b E P R O D U T O S H O S P 1 T A UI\ RES LTDA 88
ObJeto; Conforme PortarIa rP 003/2026 (SEMA), desIgna qe 8 p8rtií de 23 de }arletro de 2026. como FIscat+l2
SetorIal d8 at6 supr8atado, a servIdora EIIane RegIna LI 8098 V81060. matrIcula n'’ 35.088-2 e como de FIscal 9:
AdmIrü$tratlvo a $ôrvldora Crlstírta de Souza Botelho, matrIcula n' 39.530.1. para ae8ndirnonta do Doçíeb Fy

Indhlw& Tadona Rossa como Fbçd AdnüN8tratlva e a s8NidÔn Cncldl (;Mono Nela çorno Fi8cal SetorIal, @:

APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO A 157/2025 A

Pregão EletrônIco N .' 072/2024 v W

éo.tr;;; Ja dz COUIPAMEN;OS ÇeTERINARIQ$ EIREU
Objeto CorVorrn8 PoIIana rf m/2026 {$EMA), dwOru+8 8 peru de 23 de píteüo ao 2Qze, mmo FIscaIS

Indlahra T8clana Rossa mmo Fiscal Administnüva e 8 seNkÍxa Grecldi CrisHn8 N$8 como Fiscal Setorial

:Ç
51H

§Êfii 33: fl3g1€1oMa%}882;TT):€!éViT bT1CVE\ n =5 ianRi
S81c>ria1 dg ata 6upracJtado, a servidora EIIane RegIna LisIna Veloso, matrícula nô 35.088-2 8 aomo de F18c81
Arlmin

1::i:do: ::1: $31::1:b):i(ii:1:1 l &i:::E;Iva:€s2n={g;esuI; 31:1:811

69/pn:

';=:87' f
FaMe

21 : :o: J :1 :Jg3 1 g(p:c#}:Eo3h r
O8:11:Pg:ÀdrrTIB BEIL aiIMAI. desc iane 7fl 76

SBnrial aa ala supracitacn. a servIdora EIIana Reg,rn-LIsboa VekISO. ntatriauti rP 35 088+2 8 aorrn de Fbcal 8
AdmirvslnUvo a servtdoí8 Crb bna de Souza Botetho. matricula a• 38 530.1 . oaía ateoduTtanb do DeçretoÇX!

frJT8ctlt=Daí:;IL=II, fãInI:1::iTv1 JT$ujrJi:!r: 8:31 8Pr+:Irá:::1::HILTi:::::
RO TERMO

Mrrr 5/20 toda de aaordo caII o C:omuniç8çãq af2r vrJrrl çnFuif

à1; A7:: ::3:b:4: :1:11::{; 1:1::1lE ãxe]é==3 819g) p :1::1l11EmX:g;át:o ::4p:oaB g:

APOSTILAMENTQ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 1 58/2025

: ::1 :: :El :: : :fãEipTi={ATiH:sA1%y1\ SA Ü 0E

:e::fdoQl:ãEFaAàeda:::g:i::BaV9BTit:::3l2l: 8;=:17:::h gS:alar

AdministíaHvo 8 serv}dara CrIstina de Souza Batilho, m8tricula n' 38.S3GI. para atertdlmerrta do O9croD

In:::::7:
,405/2Cl18: alnd

laATÍF14=:r::lvo8 eo:1:;:18l: C;r::::1 :rl!:r?eíi:ia6igrIll
servidora

ODrria ta,na

C8sc3v6vPR, 03 do fwer8irode 2026

nTn
ediç+o Pnírrnrla . M 1395 ma Pivlbr

iVy n =:.:.= =.1==T=-;== 6

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 025/2026

PIT:AIINTEI
fP Po D EnSAS1Cu1 :::lpJugbJlc 187::lí:?sü â â:a)Td1::1l:

1:r+ à 1 : n 1to t 0 o1 F1 F 8 a11; 1 : 1A:::o16C: ::v;
lá, ICH)1 1, neste ato npw W

CONTRATADA: 19827.529 RODRIGO COELHO DA SILVA. CNPJ:19.827.529/000141, Rue Saya

RodrIgo Coelho da SIlva

\itWIEgEbI:i7711If: i:3=

afF

F:!:ii)f 3:1: 1 4 ;1 : :3;1::F g )Ail) t3:?33E=1jNi :1;• bl
}:3;: ic1: 3?É : 31Bi8:1i;={ F72:9:3{kBE1 Jf>!K{::HaB{{@
@;i}r\111H###I'
M;iiP:1A 5l =P E fl1::1mo EhT; ;g lEh3 HCIJ fg $8 (41 EIi:

#WÉrb%:2\4 pfl

BiO:1:;+rM
xg1:

FiRMADa evorBlro de 2026.
ASSlh

GontretBda METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Conforme PortarIa rf 003/2026 {SEMA), desIgna+8 a partIr de 23 de lan81ro de 2026, como FIscaIs

.órnlnlsüatlvo a servid<xa CrISUna de Souza BotãtIO, matricula n' 39 53D1. para alerxlrnonto do Docrola

Muniap81 rP 14.405/2018, ainda de üoolüo com a Comuniação Inlerna n' 2189/2026, exçlubse 8 s8NiúOIB
Indlalara T8a8n8 RoIs8 como FlscaI Admlnlstr8tlva e a 86rvtdora Gracleii Cri 611ne Neja como Fiscal S6lon81

If::: :EÇa

Contratante MUNICiPIO DE CASCAVEL

35marina suoraatado. a servIdora EIIana RegIna LIsboa Veloso, maU IJ)mr

04 de byenIro de 2026 - Págua 3 d+

Ee18 F©

APOSTiLAMENTO DO CONTRATO ADMiN}SiTRATrVO ir 029/2025

klexoülbdaae N ' 001/2025
Goíúr8bnte MUNICiPIO DE CASCAVEL

Obeto Conforme PortarIa rP 004/2026 (SEMA). desIen bse a p8rtlr de 23 de Jane#o de 2026, wma Suplente

rnrüratada Ffll IARfIA Rf\HnFN finN AC

Gestor do contrato supíacltado. a seNx}cra Ellano RegIna LIsboa VekIsa. maVicula n' 35.0882. corno Fiscal eMílor8 ha. maIl laalpaI
crnlc

14.405/2018, aInda de acordo corn a ComunIcaÇão Interna n' 2160/2026, excluh8e a servIdora Gncnll CrISUno

NeJ8 como Suplanlo Gesloí8 e a servIdora Ludan8 lwakuía corno Fiscal

PRIMEIRO TERMO

Otl8to Ccxlforrn8 Portana rf acR/2026 (SEMA}. dos}gn8•58 a partIr da 23 de }an8iro de 2026, como Suplente {

030/20:

servIdora ensIna de Souza Boteato, matrícula n' 39.S3Cbt, para aI&íxlüwüo cb Decreto Muncbal n' i
14.405/a118; airxJa de acordo mm a ComI#+cação Inbrrn n' 216CV2026. excl+88 a $ervk$cx8 (#ad811 CristIno :

gg;PRIMEIRO TERMO

APQSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISITRATIVO V033/2025 @

9:iiI::i:3lgi#g==1::T""""""- ""'-~- gg
a15:Y===itEfJ,7Hhu&\ d,,,',„,_n, „,Mam M,,„.Rna,mn „.„„,nd,,nM
Gestor-th contr810 $upraatado, a s9rvidora EhaÀa RegIna Lisboa Veloso. matíiwb n11 35.08&2. como Fi8caI a

Pf7:fF:?:IFI:d:IrJITIgIAfPfI5F CARGA gg

$enHonApn 8tina de Souza Bobho. maühu18 n' 39,$30•I, p::qatendlmenlo do Decreto M}Id:paI+ n'§ê,

14.40512018; aInda de acordo com a C«nunlcaçêo Intern8 rP 2160/2026. exdul. se a $eMdan Gncioli Cn6tln8-

OSTiLAMENTO DO C

InBxigibllldad8 N.' 00112025
C,nt,atanlo. MUNICiPiO De CASCAVEL
C«©ãuda. DANIELE CRISTINE GONÇALVES

Gntu a) contrato &upaotado, a 6eívidçx3 arala Regina Usina Vek»o, mabhga rP 35.08&2, como FbI 8 1

Neja uma Supbrüo Gestc»8 e a servidw8 Ludana lwakt#8 wnn Flscd . E

APOSTiLAMENTO DO covrRATO ADMÉNfSiTRAT ivo N' 032/2025

g::!;:!::::=êFa:FJ:loFEãl:AAN&;!EkDRI

:1: :1:1 :: dEq:[:: :: :c) ::1::: t :3 : of /f=fa 5aE!lãiA 5 ??:8FFL:1J:3lg)kTmaiE7TaT :#3#êb $ :EasPi231 : 4

Neia como SL91enH Ge:Iara ea s8rvLoa LÚclana lwakun como FIscal' ' - gjg

RIMEIRO

sgrYtdora CrIstIna de Souza Bot81ho. matricula rF 39.530•1, para atendlrnenlo do Doçr8lo Munmp81 n'i

bTIVC

8

lja Sup Ga servrdnn

PRIMEIRO TERMO

1l::3ll:IEydETITecl 91/282lr
ADMINISITRATIVQ

Contrat8ntg, MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Contratada: DEBORA LÂIZE kAMPERT GNASS

:082025

Obj8tu C«Ttamo Ponan3 n' acM12026 {SEMA). des}On& 88 8 pOr de 23 cb )ar»iro cb 2026, wma Suplente
G8sbr ch contrato $upracRado. 8 sewxi«3 Eban8 Reglrn Ustx>a V6k>so. matricula rf 35.088.2. corno FIscal a
$crvxlon Cnsbn8 de Souza Botelho, matricula ne 39.53(bI. para atendImento do Decreto Mur»cipal n'

fIlm
N8ja cano Sup+8rH8 Geslara e a servIdora Luana lwakura como Flscd

,eívrdara Gracletl C405/20 IJnrcaç h) Interna

SEGUNDO TERMO

SEGUNDO TERMO
APOSTILÂMENTO OO CCWTRATO ADMltqlStíRATlvo M 034Í202S

A§89FIHEEITMOOOOCONTRATOAMIINISITRAIIVO IW 1060025

, deBian&88 a portJr de 23 de lanelro do 2026, como Suplente

03 de fevenko de 2026

: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N,' 223/2023

DE PISCINAS
Interna rP 1838/2020, emitIda 981a Seeçel8rla

Munid;>81 de MEio $upramenc}on 8do, Incluindb6e a dot8çâo

Cascavel/PR: 1>ide feveraro’de 2026.

SERVIÇO W 2410025 - SEMA

02 de Fevereiro de 2028

DÊ LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'257/2023 . SESPPRO

C;ntratante
DE CASCAVEL LTDA

Interna n'’ 18:X)/2C)26. emItidasoIICItado através

Munidpal de Segurança PúbIIca e Proleç&a

UUNICIPIO oe
*ÊTô;5blçAÇAO DISPENSA De ucrrAÇÀO N•5V202S

Fã

!Êã
iii

Cascavel/P'R, 3 do bvor;tro de 2026. Jhenniffer 'Boiko:https:/www.

Pregaein

ehuwba Jl&nddMÍÚvqMaÍ Um&4ü%n€hlt

&há A 9a#m&@
AViSO DE ucnAÇÃO

Pmwso Administntivo no 01/2026

MMalidade: Dispen9 Eletrônica no 01/2026.

Tipo: Menor PRO por item.
Regime de Compra: Eletrônico - Sigema de Registro de Prep.

Objeb: CDntrabção de gMg> de jardinagem (artE de gama) das áreasext«nas da Câmara Munidl»l de
Mar«ital Cândido fkxün,

Vabr MáxImo A«ttávd: R$ 15.772,Hi (whn mil Manta e 21eNa e ckis reais e eiteMa Httaw6).
Realização da fissão púbIIo: Asesú) públio hiM às 08h:00 até b 14h® m db 13/02/2026,

n k)ítd ck Comlms do Qwm feM - bR?$://www.gw.Wçpnp@$/prbr - U ASG 928012
L«al de Ab«tun/rulinçio da mão públio: R)rtal de Compras cb Cklwno F«l«al
https://wbw,gQy,b{/anHêVpl.br Editali 0 Edital estará dsvel au inter69dos na Câmara Municipal

de Marechal Cándkb Ranch>n, $ituêda à Rua Tira€knbs, no 1120, maIO, «n Wr«hal CândkJa RaMon,

Btado do Paraná, durante o twário nímal ck expedieote, das 07hC)0 às 13HX). Ch através do site:

hIp$;//wwtmôr«hi@odid919nd9ptprtl91br/r; Portal Tnnspxêrüa; SuHimMta$ UcibçÔ6 (arab w no

Pcxta+deCoíws cb Gowrno Federal: lüUJlwag'Bwi,MFaa:/1t3{; dig»n9eIetüüa para propM

e pesqui9r lbbção desejada.

CXlvidas: R>r email çd@Inll9çholçlnOW9IQndQn.phiwb; w pelo Rlrw: (45) 3254-30% no fwário nmnal

Put#qutn. MaruM Cârxlido RíxxbrWR, em 03 ck fevereko ck 2026 .Vakllr SaeM • Pre$ide6te

cleexo«iiente.

C11241158-E26

(Loç•lher par 90.Ola/2026 - COHPRAB.GOV.BR}

ato;IdOI a demanda da $ocrotarl8 de Esporte e Lazer

de 2026. 81+ 86

F::::sí:- P;rl81 da Compra; do Cove;na

wta Fon8- (45) 32Bl-0828

OBJETO: Aqu6Çéo 68 pau

INlélo bn
iuroRWAÇÔES co#PLEueNTARes, a

:Tg:;::.P::1:1::: Tu111:?et:rr= 7:r=;asluBI ::dR::PtQ?==EfcníTf.:o ; if::r:
13.0C»I Ô8 17.C>C»I. Tebía» (45)32$$$OCX)

AVISO AOS CREDORES - REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

PARA MÓVEIS LTDA - EPP, CNPJ ne 77.872.489/0001.16

NIRE 41200108321 Sede: Rua Soledade, ng 170, Jardim Canadá, Cascavel/PR

por decisão de seu sócio e representante legal, Sr. ADRIANO WEILER, tomada
em 21 de janeiro de 2026, comunica a todos os interessados
seu capItal social, por con$iderá.Io excessivo em relação ao objeto social, nos
termos do Art. 1.082, inciso II, da Lei 10.406/2C>02 (Código Civil).

100.000,00 para R$ 93.000,00. A redução,O capital social será reduzido de
no valor total de R$ 7.acD,(D, será efetivada medIante a restituição de bens e
valores ao titular, pelo seu valor contábII, nos termos do Art. 22 da LeI

1. O imóvel matriculado sob ng 16.482 no 19 Rl de9.249/1995,
Cascavel/PR; 2. O montante de R$ 887,09 em moeda corrente.

Informese que a presente redução somente se tornará eficaz após o decurso do

prazo de (noventa) dias, contado da data desta publicação, sem que haja
oposição de credores quirografários, conforme preceitua o Art. 1.084, 9 19, do
Código CIvil.

Cascavel/PR, 02 de fevereiro de 2026.
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C11241175-E26

\!õôbêÉUA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O BUNICÍPIO OE CORBÉUA, E,t,d, d, Par,„á. p., „,b d, D,9„tH.,.to d,
Licitações e Caltratos, torna público p8n oorüedm8nto dos interessados que o

Aviso de Edital do Concorrência Eletrónica n'’ 17/2025, Processo Licitatório n'’
249/2025, publicado neste Jornal em 16 de deembro de 2025, foi retiüado.

A integra do Edital estará à disposição dos interessados no Portal da Transparência

do Municipio dB C«bél ia/PR, www.corb6lia.atende.net, e na Bolsa Nacional de

Compras - BNC, www,bnc.arq.bG

Corbélb/PR, 03 de feve©iro de 2026

Cassia de Souza

Diretora ch Departamento de Licitações e C)ntrato$

Portaria no 59/2025

C11241163-E26

uu#nt?n ae BtRc€oe s - pn
UA8a

911026

ou ! ! :19 :1
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

d 3Quo em pr+dbI públla06 do MunIcIpio deContralaçki de serviços de dod8ta&çôo

M«ceón - PR, 03 óe leveletia de 2026
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